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SECRETARI A DO TRIBUNAL PLENO 

As sessões por videoconferência do Tribunal Pleno serão realizadas às 14h das 
quartas-feiras. A parte interessada em realizar sustentação oral deverá seguir as 
orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>, ou peticionar requisitando o link de acesso ao Zoom, 
para sustentar "ao vivo". 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas 
alternadas com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida 
resolução “As sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das 
segundas-feiras e encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está 
disponível para consulta no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ no endereço HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do 
Plenário Virtual” no ícone “Pauta Plenário Virtual”.  

 

STP - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO 
ORAL nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO 
PLENÁRIO VIRTUAL,  devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir 
acompanhado de link de acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo 
ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, conforme orientações 
disponíveis no link <https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-
plenario-virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias.  

 
TRIBUNAL PLENO 

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL Nº 22 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 ATÉ 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
 
Processo: 724700/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO 
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO 
 
Processo: 728250/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE JESUÍTAS 
Interessado: MUNICÍPIO DE JESUÍTAS 
 
Processo: 728276/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
Interessado: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
 

 

CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL IVAN LELIS BONILHA 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 574234/17 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Interessado: ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI (Procurador(es): GIOVANNA 
SARTORIO LAUREANO DOS SANTOS, RENATA ROSSO), CARLOS ALBERTO 
GEBRIM PRETO (Procurador(es): LEANDRO SOUZA ROSA), CESAR AUGUSTO 
NEVES LUIZ, COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO PARANÁ-CELEPAR, JOSE JURACY MACEDO, Juliano 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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Schimidt Gevaerd (Procurador(es): EDIGARDO MARANHAO SOARES, CARLOS 
ALEXANDRE LORGA, OTHAVIO BRUNNO NAICO ROSA, JOSNEI DE AZEVEDO 
LIMA FILHO), LEONARDO BITTENCOURT GASPARIN (Procurador(es): 

EDIGARDO MARANHAO SOARES, OTHAVIO BRUNNO NAICO ROSA, JOSNEI DE 
AZEVEDO LIMA FILHO), LUÍS GUSTAVO LORGA, MANOEL PIRESN DE PAIVA 
(Procurador(es): RAFAEL SBRISSIA, IGOR XAVIER ARMENIO PEREIRA, 
HENRIQUE SBRISSIA), MARCIA CECILIA HUÇULAK (Procurador(es): EDIGARDO 
MARANHAO SOARES, OTHAVIO BRUNNO NAICO ROSA, JOSNEI DE AZEVEDO 
LIMA FILHO), MARIA TERESA RODRIGUES PAHL, MAXIMO BRUNO DUCCI 
(Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA), MICHELE CAPUTO NETO 
(Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA), MV SISTEMAS LTDA 
(Procurador(es): ARMANDO JOSE PEREIRA DE BARROS JUNIOR, CARLOS 
ALEXANDRE LORGA), OLGA REGINA COTOVICZ DE CASTRO DEUS 
(Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA), PAULO LUIZ ALVES MAGNUS, 
PYTHAGORAS SCHEMIDT SCHROEDER (Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE 
LORGA), SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ 
(Procurador(es): EDIGARDO MARANHAO SOARES, OTHAVIO BRUNNO NAICO 
ROSA, JOSNEI DE AZEVEDO LIMA FILHO), VINICIUS AUGUSTO FILIPAK 
(Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA) 
 
Processo: 764235/20 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: 7ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, ALEXANDRE ALMEIDA 
WEBBER, ANTONIO CARLOS ALEIXO, FABIO HERNANDES, FATIMA 
APARECIDA DA CRUZ PADOAN, JULIO CESAR DAMASCENO, MIGUEL 
SANCHES NETO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO PARANÁ 
(Procurador(es): HELENA SCHUNEMANN BUSCHMANN, PATRICIA TREVIZOL, 
RICARDO MINER NAVARRO, LUIS GUILHERME DE OLIVEIRA CASSAROTTI, 
FELIPE FARIAS RODRIGUES, KARLA HELENNE VICENZI), SALETE PAULINA 
MACHADO SIRINO, SERGIO CARLOS DE CARVALHO, TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 
 
Processo: 445363/21 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MARCUS 
VENÍCIO CAVASSIN, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, 
FERNANDA BENDER COLLODEL) 
Interessado: ANTONIO CARLOS GERARDI (Procurador(es): HAROLDO CESAR 
NATER, BEATRIZ COBBO DE LARA, LUCIA HELENA COBBO DE LARA), BRAULIO 
LOZANO LEONEL (Procurador(es): JACKSON ROMEU ARIUKUDO, ALINE MATOS 
ARIUKUDO), CLAUDIO STABILE (Procurador(es): FABIANA DE ALMEIDA 
PASCHOTTO SILVESTRIN, FERNANDA BENDER COLLODEL), COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, 
FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, FERNANDA BENDER 
COLLODEL), EDSON ROBERTO MICHALOSKI (Procurador(es): FERNANDA DE 
BIASSIO BITTENCOURT, JARDEL ANTONIO DE OLIVEIRA BUENO), FABIO 
WILSON DIAS, FREDDY ALBERTO VALDIVIA (Procurador(es): PABLO MILANESE, 
JORGE SEBASTIÃO FILHO), JOSE ELIAS ALVES, JUAREZ ANTONIO WOLLZ 
(Procurador(es): LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA, PEDRO MARCIO 
GRABICOSKI, SANDRO MARCELO GRABICOSKI), JURANDIR SILVA DOS 
SANTOS (Procurador(es): KLEBER CAZZARO), LEANDRO RICARDO 
MARCONDES RIBAS (Procurador(es): MARCIO LEANDRO DE OLIVEIRA), 
MARCOS ROBERTO SANTOS (Procurador(es): ALEXANDRE POSTIGLIONE 
BUHRER), MOACIR JOSE MACHADO (Procurador(es): CARLOS VINICIUS 
JAVORSKI), PAULO ALBERTO DEDAVID (Procurador(es): RAFAELA FAVA, 
MURILO VARASQUIM, FRANCO RANGEL DE ABREU E SILVA, ANDRESSA 
DARIVA KUSTER, VICTOR SANGIULIANO SANTOS LEAL, ANTONIO MOISÉS 
FRARE ASSIS, LETICIA MASIERO, CECILIA PIMENTEL MONTEIRO, ALEX 
PACHECO, ANA LIGIA BORTOLOCI MARTELLI, LEONARDO HERING PEDROSO, 
LEONARDO MATOS DE LIZ RIBEIRO, PALOMA CAROLINE DE SA BASSANI, 
ROBERTA WERNER PINTO), PAULO ROBERTO TAQUES (Procurador(es): 
GUILHERME CANDIDO DE OLIVEIRA), SILIOMAR SILAS CAVALINE 
(Procurador(es): BRUNO CARDOSO PEREIRA JUNIOR), VALDIR ROMAO 
(Procurador(es): ALTHAIR FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR), WELLINGTON 
BEDEU (Procurador(es): BRUNO CARDOSO PEREIRA JUNIOR), WILSON BLEY 
LIPSKI 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 679363/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE COLORADO 
Interessado: JOAQUIM HORACIO RODRIGUES (Procurador(es): ADRIANE 
TEREBINTO DI BACCO), MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, MUNICÍPIO 
DE COLORADO 
 
Processo: 756942/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): VANESSA VOLPI 
BELLEGARD PALÁCIOS) 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): VANESSA VOLPI BELLEGARD 
PALÁCIOS), RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
 
Processo: 326391/22 Vista Presidente para voto de desempate desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: APARECIDO DA SILVA DANTAS, ARLEI CONTI (Procurador(es): 
LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON BERNARDI, CARLOS 
ALBERTO ZBIERSKY), CARLA CAROLINE FACCHI, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, IVAN LINCON OEDA (Procurador(es): PAULO ARTHUR TEIXEIRA 
MONTEIRO), JEFERSON CANTELLE TREVISAN, LUIZ CEZAR FURLAN, LUIZ 
ROBERTO VOLPI, MICAEL SENSATO (Procurador(es): LUCIANA CRISTIANE 

NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON BERNARDI, CARLOS ALBERTO ZBIERSKY), 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, NILTON JOAO BECKERS, RUI ALBERTO 
HAUENSTEIN, SADI LUIZ ZANATTA, SIRLEI BARBIERO SPERFELD 

(Procurador(es): LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON 
BERNARDI, CARLOS ALBERTO ZBIERSKY), TERRAPLENAGEM SR LTDA 
(Procurador(es): LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON 
BERNARDI, CARLOS ALBERTO ZBIERSKY), THIAGO DE FREITAS STORMOSKI 
(Procurador(es): IARA MAIARA DE AGUIRRE), VALDECIR DA ROSA, VERANICE 
MARIA DALLE MOLE FLORES, VILSON SPERFELD, VINICIUS VIANA DOBES, 
WILLIANS INACIO DA SILVA 
 
Processo: 276592/23 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: Andressa da Cruz (Procurador(es): CLAUDIO TAVARES TESSEROLI), 
MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, VILSON ROGERIO GOINSKI 
(Procurador(es): RAFAEL BANNACH MARTINS, LARISSA ANACLETO DO 
NASCIMENTO, MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS, MIRIAM CIPRIANI 
GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, 
CLAUDIO TAVARES TESSEROLI, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH, FERNANDA 
RODRIGUES REIS), WILLER ARIEL CHEVONICA (Procurador(es): CLAUDIO 
TAVARES TESSEROLI) 
 
Processo: 430516/23 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FRANCISCO CESAR FARAH, 
ITAMAR ANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO, LEANDRO RICARDO 
ALTIMARI, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ), MARTA REGINA GIMENEZ FAVARO, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ADRIANO DE MOURA ALBUQUERQUE, ALESSANDRA 
CAROLINE DE ABREU, ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, 
EUGENIO CARLOS BAPTISTA JUNIOR, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSUE PALESTINO, JUAREZ 
PEREIRA DE SOUZA, LEONARDO OLIVEIRA GRAICHEN, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUCIANE VIEIRA JANISSETTI, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, 
MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, 
NATALIA FREITAS PACHECO, OZILDA DA SILVA, PATRICIA DE OLIVEIRA 
FERRONATO LUCCA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE 
JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RAQUEL COSTA PINTO WIECZORKOWSKI, ROSEMERI PAIS DA SILVA 
FERNANDES, SANDRA MARA LEMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANA 
BENFICA DA SILVA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA 
CRISTINE ARCEGO BASTOS, MICHELE CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA 
CAFFARATE PINTO, DOUGLAS MURILO DOS REIS), SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SERGIO CARLOS DE CARVALHO, 
SIDNEY RODRIGUES DE OLIVEIRA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
WALDIR FERREIRA 
 
Processo: 696028/23 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA (Procurador(es): RICARDO BIANCO 
GODOY) 
Interessado: ALEX ELIAS ANTUN, CARLOS ROBERTO DE VASCONCELOS 
FILHO, CLARICE LOURENCO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, EVANI 
CORDEIRO JUSTUS (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES GONCALVES, 
MARIA FERNANDA MIKAELA GABRIELA BÁRBARA MALUTA), GABRIEL 
TEIXEIRA FIGUEIREDO DE SOUZA, INSTITUTO CONFIANCCE, IZABEL 
CRISTINA FIGUEIREDO, MUNICÍPIO DE GUARATUBA (Procurador(es): RICARDO 
BIANCO GODOY), ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 434270/17 Adiado por devolução pós-vista desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE MERCEDES 
Interessado: CLECI MARIA RAMBO LOFFI, MUNICÍPIO DE MERCEDES, VILSON 
SCHWANTES 
 
Processo: 656653/19 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): FABIANE 
MALDANER BULAWSKI, JOSE AUGUSTO ALEXANDRIA ALVES, DEBORAH 
CRISTINA GONCALVES MOREIRA, ADRIANA BOLZANI BACH, PRISCILA 
PERELLES, RICARDO TADAO YNOUE, JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, 
RODRIGO AUGUSTO CAMPOS BAPTISTA, AYRON DA CONCEICAO BACH, 
CLEISON DIOTALEVI, FABIANA PIAZZETTA ANDRETTA, JULIANA MOTTIM DE 
OLIVEIRA, JESRAEL SOARES BATISTA) 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI), CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA (Procurador(es): FABIANE MALDANER BULAWSKI, JOSE AUGUSTO 
ALEXANDRIA ALVES, DEBORAH CRISTINA GONCALVES MOREIRA, ADRIANA 
BOLZANI BACH, PRISCILA PERELLES, RICARDO TADAO YNOUE, JULIANA 
FISCHER DE ALMEIDA, RODRIGO AUGUSTO CAMPOS BAPTISTA, AYRON DA 
CONCEICAO BACH, CLEISON DIOTALEVI, FABIANA PIAZZETTA ANDRETTA, 
JULIANA MOTTIM DE OLIVEIRA, JESRAEL SOARES BATISTA), FABIO DE SOUZA 
CAMARGO (Procurador(es): JACKSON WILLIAM DE LIMA), JOÃO CLAUDIO 
DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS 
GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), LUIZ 
EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): ALVARO AUGUSTO 
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CASSETARI, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, THIAGO LIMA BREUS, 
RAFAELA CASSETARI SAVARIS), MATEUS MARANHÃO RAMOS (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 

BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MINISTERIO PUBLICO 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, MARCELO JOSE CISCATO, LUIS 
GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS, MARCOS 
PAULO DE CASTRO PEREIRA), VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 
Processo: 174424/24 Adiado para análise de voto divergente desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Interessado: MARCIO ARTUR DE MATOS (Procurador(es): GUILHERME DE 
SALLES GONCALVES), MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
 

PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
 
Processo: 681300/24 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MURYEL HEY 
 
Processo: 724327/24 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 224715/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
Interessado: CHRISTIANARA FOLKUENIG (Procurador(es): RODOLFO NOGUEIRA 
PEDRO BOM), COORDENADORIA DE AUDITORIAS, MARCELO ELIAS ROQUE, 
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 
 
Processo: 435800/16 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): REGINALDO MARTINS, 
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, PAULO CHARBUB FARAH, LEÃO SALOMÃO 
NETO, LISIENNE DO ROCIO DE MELLO MARON MACHADO LIMA, AMANDA DOS 
SANTOS DOMARESKI FRANCO, ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO, 
ADRIANA PENICHE DOS SANTOS, ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS, CARLOS 
EDUARDO FERLA CORREA, ANA CARLA MENEZES PATRIOTA, FERNANDA 
GRECA MARTINS, EDISON SANTIAGO FILHO, KELLY CHRISTINA FROTA 
KRAVITZ PECINI, PAULA SCOMACAO PEREIRA DE CARVALHO, FRANCIENY 
GABRIELI DAS NEVES MATOZO, FILIPE ALMEIDA DOMINGUES, ACYR 
CORREIA NETO, BRUNNA HELOUISE MARIN, WALLERIA NERIS DE SOUZA) 
Interessado: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANAGUÁ, 
ADRIANA MAIA ALBINI, CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ (Procurador(es): 
ANTONIO JAIRO MATOZO JUNIOR, CASSIANO JOSE DE OLIVEIRA SILVA, 
MARCO ANTONIO FONSECA, UBIRATAM COELHO DO NASCIMENTO, 
MARCELA PAULA HENRIQUE DA SILVA), CENTRAL DE ÁGUA, ESGOTO E 
SERVIÇOS CONCEDIDOS DO LITORAL DO PARANÁ, EDISON DE OLIVEIRA 
KERSTEN (Procurador(es): LUCIANO ELIAS REIS, RAFAEL KNORR LIPPMANN), 
JOZIAS DE OLIVEIRA RAMOS (Procurador(es): ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, 
JANICE XAVIER PEREIRA), MARCELO ELIAS ROQUE, MUNICÍPIO DE 
PARANAGUÁ (Procurador(es): REGINALDO MARTINS, ROBERTO TSUGUIO 
TANIZAKI, PAULO CHARBUB FARAH, LEÃO SALOMÃO NETO, LISIENNE DO 
ROCIO DE MELLO MARON MACHADO LIMA, AMANDA DOS SANTOS 
DOMARESKI FRANCO, ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO, ADRIANA 
PENICHE DOS SANTOS, ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS, CARLOS EDUARDO 
FERLA CORREA, ANA CARLA MENEZES PATRIOTA, FERNANDA GRECA 
MARTINS, EDISON SANTIAGO FILHO, KELLY CHRISTINA FROTA KRAVITZ 
PECINI, PAULA SCOMACAO PEREIRA DE CARVALHO, FRANCIENY GABRIELI 
DAS NEVES MATOZO, FILIPE ALMEIDA DOMINGUES, ACYR CORREIA NETO, 
BRUNNA HELOUISE MARIN, WALLERIA NERIS DE SOUZA), PARANAGUA 
PREVIDENCIA, WALDIR TURCHETTI DA COSTA LEITE 
 
Processo: 129421/22 Vista Presidente para voto de desempate desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICIPIO DE CIANORTE 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE, GIOVANA SAYURI MEDEIROS HIRATA, 
MUNICÍPIO DE CIANORTE, SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E 
TRABALHO 
 
Processo: 144811/22 Vista Presidente para voto de desempate desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICIPIO DE MARINGA 
Interessado: CINTHIA SOARES AMBONI, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
MUNICIPIO DE MARINGA, SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E 
TRABALHO 
 
Processo: 745157/22 Adiado por haver pedido de sustentação oral desde 21/10/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO, MARLUS VOLNEY DE 
MORAIS (Procurador(es): LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO, MARCELA 
SENISE DE OLIVEIRA MARTINS, BERNARDO GURECK BORBA, MIRIAM 
CIPRIANI GOMES, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, CLAUDIA JACOB 
ROCKEMBACH, FERNANDA RODRIGUES REIS), MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, RONYSSON ANTONIO PONTES, SINDICATO 
DOS MEDICOS NO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): RAFAEL BANNACH 
MARTINS, LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO, MARCELA SENISE DE 
OLIVEIRA MARTINS, MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG 
FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH, 
FERNANDA RODRIGUES REIS) 
 
Processo: 77530/24 Adiado por devolução pós-vista desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO 

Interessado: BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE 
MAIO, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 796464/23 
Entidade: COMPANHIA DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO S.A. 
(Procurador(es): ROGERIO DONIZETE DA SILVA, GEORGE MORAES DE 
OLIVEIRA) 
Interessado: ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LIMITADA 
(Procurador(es): LEONARDO DALLA COSTA NOVAKOVSKI, FELIPE HENRIQUE 
BRAZ GUILHERME, BRUNO GUIMARÃES BIANCHI, RAFAEL VERAS DE 
FREITAS, LEONARDO COELHO RIBEIRO), CARLOS ALBERTO PULICI JUNIOR, 
COMPANHIA DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO S.A. (Procurador(es): 
ROGERIO DONIZETE DA SILVA, GEORGE MORAES DE OLIVEIRA), FERNANDO 
JOSE COUTINHO MARTINS, GEORGE MORAES DE OLIVEIRA, LUCIANO KUHL 
(Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), MARCELO BELINATI MARTINS, 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, PEDRO JOSE GRANJA SELLA, ROGERIO DONIZETE 
DA SILVA, SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVICOS LTDA (Procurador(es): 
FERNANDA MARTIN DEL CAMPO FURLAN, FREDERICO DE CASTRO BORIM, 
LUIZ CARLOS DE CAMARGO JUNIOR) 
 
Processo: 168939/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: ELISIANE DOS SANTOS, JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO, 
MUNICÍPIO DE MATINHOS, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA (Procurador(es): EMANUELLE FRASSON DA SILVA) 
 
Processo: 762309/21 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA (Procurador(es): ALINE 
BOTH PERTUZATTI, EDILSON JOSE VALGOI, FERNANDO MANGOLD, 
CRISTIANE APARECIDA BUSATTO), ALAUR GOMES BALBINO, ELISANDRO 
PIRES FRIGO, GILBERTO ANTONIO DE SOUZA FILHO, HELENA THERESINHA 
KOVALSKI, JEFFERSON GOMES, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, MARCIA 
BLASSIUS, MÁRIO CESAR NICOLADELLI, RAFAEL FURTADO MADI, RAUL CLEI 
COCCARO SIQUEIRA, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SERGIO EIJI HAYASHI, VALDECIR DIAS DE MORAES, 
WELLINGTON DIAS DE PAULA 
 
Processo: 1679/24 Adiado por devolução pós-vista desde 04/11/2024 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MOEMA 
REFFO SUCKOW, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, RAFAEL STEC TOLEDO, 
FERNANDA BENDER COLLODEL) 
Interessado: CLAUDIO STABILE (Procurador(es): RAFAEL STEC TOLEDO, 
FERNANDA BENDER COLLODEL), COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
(Procurador(es): MOEMA REFFO SUCKOW, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, 
RAFAEL STEC TOLEDO, FERNANDA BENDER COLLODEL), ENOB 
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (Procurador(es): LOUISE TIVIROLLI DE PAULA), 
FERNANDO MAURO NASCIMENTO GUEDES (Procurador(es): RAFAEL STEC 
TOLEDO, FERNANDA BENDER COLLODEL), MARCIO RICARDO DAS CHAGAS 
LIMA (Procurador(es): RAFAEL STEC TOLEDO, FERNANDA BENDER COLLODEL) 
 
Processo: 53703/24 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
Interessado: CLAUDIO CESAR CASAGRANDE, ELAINE PROENCA ERDEMAN, 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, PEDRO VERTUAN BATISTA DE OLIVEIRA 
 
Processo: 685240/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Interessado: BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEICOES LTDA - FILIAL PONTA 
GROSSA (Procurador(es): FELIPE BRAGA DE OLIVEIRA), HUDSON LEONCIO 
TEIXEIRA, LUIZ CARLOS BANDOLIN, RENATO FRANCISCO PEREIRA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 169226/24 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: RONI MIRANDA VIEIRA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 181587/24 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Interessado: HUDSON LEONCIO TEIXEIRA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Processo: 288276/24 
Entidade: PARANÁ PROJETOS (Procurador(es): LAERZIO CHIESORIN JUNIOR) 
Interessado: DEYVITT AUGUSTO LEAL (Procurador(es): LAERZIO CHIESORIN 
JUNIOR), EDUARDO VINICIUS MAGALHAES PINTO (Procurador(es): LAERZIO 
CHIESORIN JUNIOR), PARANÁ PROJETOS (Procurador(es): LAERZIO 
CHIESORIN JUNIOR) 
 
Processo: 290866/24 
Entidade: FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): ALIDA 
HELENA PEREIRA PINTO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA 
PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, EUGENIO CARLOS BAPTISTA JUNIOR, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI 
SOSINSKI, OZILDA DA SILVA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, ROSEMERI PAIS 
DA SILVA FERNANDES, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, 
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DAIANE MARIA BISSANI, JACSON LUIZ PINTO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FUNDO FINANCEIRO DO 

ESTADO DO PARANA (Procurador(es): ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, 
EUGENIO CARLOS BAPTISTA JUNIOR, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA SILVA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, ROSEMERI PAIS DA SILVA FERNANDES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, JACSON LUIZ PINTO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
 
Processo: 293695/24 
Entidade: FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE DO PARANA-FAG/PR 
Interessado: FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DO PARANA-FAG/PR, HERALDO ALVES DAS 
NEVES, VINICIUS JOSE ROCHA 
 
Processo: 294160/24 
Entidade: FUNDO DE INOVACAO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE DO PARANA - FIME/PR 
Interessado: FUNDO DE INOVACAO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE DO PARANA - FIME/PR, HERALDO ALVES DAS NEVES, 
VINICIUS JOSE ROCHA 
 
Processo: 298107/24 
Entidade: FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUARIO - MATRIZ 
Interessado: FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUARIO - MATRIZ, NATALINO 
AVANCE DE SOUZA, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 
 
Processo: 302961/24 
Entidade: VIAJE PARANÁ 
Interessado: IRAPUAN CORTES SANTOS, VIAJE PARANÁ 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 771666/23 
Entidade: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): LUIZ 
AUGUSTO RIBEIRO FRANCO, HOMERO SAMPAIO BAITALA DE OLIVEIRA) 
Interessado: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): LUIZ 
AUGUSTO RIBEIRO FRANCO, HOMERO SAMPAIO BAITALA DE OLIVEIRA) 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 244975/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Interessado: BRASILIO ANDRADE JUNIOR (Procurador(es): JOAO PAULO DE 
SOUZA CAVALCANTE), EDGARD PIETRAROIA FILHO, INSTITUTO OMEGA 
(Procurador(es): FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA), LUIZ ROBERTO 
PUGLIESE (Procurador(es): RAPHAEL ALEXANDRE SILVESTRI), MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS 
 
Processo: 588453/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU 
Interessado: MANOEL ABRANTES NETO, MUNICÍPIO DE IGUARAÇU, 
SEBASTIAO AURELIO DA SILVA (Procurador(es): THIAGO BUCHI BATISTA) 
 
Processo: 50233/22 
Entidade: ASSOCIAÇAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE IBIPORA 
(Procurador(es): EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS, LUIZ ALBERTO 
BENATTI JUNIOR) 
Interessado: ASSOCIAÇAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE IBIPORA 
(Procurador(es): EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS), JOSÉ MARIA 
FERREIRA (Procurador(es): EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS), 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ (Procurador(es): KARINA AYUMI TANNO), VANDER 
CARLOS CASAGRANDE (Procurador(es): LUIZ ALBERTO BENATTI JUNIOR) 
 
Processo: 298769/21 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ 
AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, 
ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 
Interessado: AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), CONSORCIO ENEFER-
ENGEVIX - LESTE (Procurador(es): JOÃO EURICO KOERNER, ESTÊVÃO 
LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ALBA 
REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ AMARAL, MARIA LUCIA 
SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, 
LUCIANO ROCHA WOISKI), ELUANI DE LOURDES SNEGE, ENEFER 
CONSULTORIA PROJETOS LTDA (Procurador(es): JOÃO EURICO KOERNER, 
ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), ENGEVIX 
ENGENHARIA E PROJETOS S/A (Procurador(es): JOÃO EURICO KOERNER, 
ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), FERNANDO 
FURIATTI SABOIA, GILBERTO PEREIRA LOYOLA (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), JEFFERSON 
KUSTER (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM 

MACEIRA GOMES), JOSE PEDRO WEINAND (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND), LIDIA ANDREJEWSKI FARHAT (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS 

DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), NELSON FARHAT 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES), NELSON LEAL JÚNIOR (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND), PAULO MONTES LUZ (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO ROBERTO MELANI 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES), PAULO TADEU DZIEDRICKI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), TAISA FARHAT (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA), 
TATIANA FARHAT (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, ATHOS 
ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA), THAYANA FARHAT (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA) 
 

Processo: 772308/22 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
Interessado: MARCELO ELIAS ROQUE (Procurador(es): MIRIAM CIPRIANI 
GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, 
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH), 
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, 
VINICIUS YUGI HIGASHI 
 

Processo: 460776/23 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: ALÍPIO SANTOS LEAL NETO, ALVARO PEREIRA DA SILVA 
(Procurador(es): LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, LETICIA VENTURA SOARES 
ZANUTO), ANGELO APARECIDO PRIORI, CCP ENGENHARIA DE OBRAS - 
EIRELI, CIPLART CONSTRUCOES CIVIS LTDA (Procurador(es): JOSE CARLOS 
CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, TATIANA ALESSANDRA 
ESPINDOLA, MATHEUS FERNANDES DE JESUS), CONSTRUTORA DE OBRAS 
PALOTINA LTDA (Procurador(es): VALDINEI WILLIAN WOTRICH), 
CONSTRUTORA PORTO BELO EIRELI - EPP (Procurador(es): CLODOALDO 
GARBUGIO, AUGUSTO HENRIQUE CERDEIRA BRAGA, IVANY RODRIGUES DE 
OLIVEIRA), CONSTRUTORA TUIUTI LTDA - EPP (Procurador(es): CLODOALDO 
GARBUGIO, IVANY RODRIGUES DE OLIVEIRA), DANIEL DAS NEVES MARTINS 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
DANTE ALVES MEDEIROS FILHO (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS), DECIO SPERANDIO, EDEMILSON MODESTO DE CAMARGO, ELIANA 
SILVESTRE, GEORGE ANIS KHOURY JUNIOR (Procurador(es): JOSE CARLOS 
CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, TATIANA ALESSANDRA 
ESPINDOLA, MATHEUS FERNANDES DE JESUS), GERALDO PEGORARO 
FILHO, IGOR JOSÉ BOTELHO VALQUES (Procurador(es): ALCENIR ANTONIO 
BARETTA), J DE MIRANDA CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA 
(Procurador(es): GUILHERME MUNHOZ DA COSTA), JOAO CARLOS GOMES, 
JOÃO DE MIRANDA (Procurador(es): ANTONIO ELSON SABAINI), JOAO PAULO 
MARIN, JOSE ANTONIO GONCALVES LOPES JUNIOR, JOSE CARLOS AMADOR, 
JOSE CARLOS ROSAS JUNIOR, JOSE DOMINGOS DOS REIS (Procurador(es): 
LUIZ APARECIDO ZIBORDI, JOEL AZEVEDO DE OLIVEIRA), JOSE MARIA ABREU 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
JOSENETE APARECIDA ORLANDINI (Procurador(es): GERALDO PEGORARO 
FILHO), JULIO CESAR DAMASCENO, LEANDRO PELEGRINO DE MORAES 
(Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), LEANDRO VANALLI, LOURIVAL 
DOMINGOS ZAMUNER (Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, 
DIRCEU GALDINO CARDIN), LYGIA LUMINA PUPATTO, MAGDA LÚCIA FÉLIX DE 
OLIVEIRA, MARCELO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARCELO SONCINI RODRIGUES 
(Procurador(es): MARCELO HENRIQUE RODRIGUES), MARIO LUIZ NEVES DE 
AZEVEDO (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), MAURO LUCIANO 
BAESSO, NEIO LUCIO PERES GUALDA (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS), NILSON EVELAZIO DE SOUZA (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS), NIVALDO DEMORI, PEDRONI JUNIOR CONSTRUTORA LTDA 
(Procurador(es): WESLEN VIEIRA DA SILVA, BRUNO SPINELLA DE ALMEIDA, 
DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI), PROVECTUM ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS - EIRELI, RICARDO PEREIRA RIBEIRO (Procurador(es): 
THIAGO PAIVA DOS SANTOS), RICARDO ROBERTO BOTTER (Procurador(es): 
VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), ROMIAS DAVI 
ROVER (Procurador(es): VALDINEI WILLIAN WOTRICH), SAMIR JORGE 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
SANDRA MARISA PELLOSO (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), 
SERGIO LAUER AMARAL CAMARGO (Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO 
CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), SERGIO LUIZ JACOMINI, SERGIO 
PEDRONI JUNIOR (Procurador(es): WESLEN VIEIRA DA SILVA, BRUNO 
SPINELLA DE ALMEIDA, DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI), SONIA LETICIA DE 
MELLO CARDOSO (Procurador(es): LEILA APARECIDA FERREIRA), SONIA LUCY 
MOLINARI (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, VALMIR DURANTE 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
VALTENCIR GODINHO DE CAMARGO, VASCO MARIA DE VASCONCELOS 
PESSANHA DE PAULA SOARES (Procurador(es): LUCIO BAGIO ZANUTO 
JUNIOR, LETICIA VENTURA SOARES ZANUTO), WORLD PROTENSAO & 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA (Procurador(es): GUILHERME MUNHOZ DA COSTA), 
YVALDYNE MARIA NEVES DE COUTO MELO (Procurador(es): VALERIA SILVA 
GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN) 
 

Processo: 706562/23 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL 
Interessado: ALCINEU GRUBER, EDNA APARECIDA FEITOZA (Procurador(es): 
ROBERTA SOARES CARDOZO LEAL, ANTONYO LEAL JUNIOR, ARTHUR 
SOARES CARDOZO), INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL, LEONALDO PARANHOS DA SILVA, 
WALTER PARCIANELLO 
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Processo: 334340/24 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, LETICIA SALGADO 
CHICARELLI, VANDER EMANOEL DIAS COELHO 
 
Processo: 417408/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Interessado: ALKI SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, 
CONSTRUTORA TRES PINHEIROS LTDA, CONTO EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA LTDA ME, J. PEREIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS S/C LTDA ME, 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, OBJETIVA ENGENHARIA LTDA, OLIZANDRO JOSE 
FERREIRA (Procurador(es): MARCO AURELIO BATISTA DA SILVA MATOS, 
DICESAR BECHES VIEIRA JÚNIOR, DANIEL MORENO PORTELLA, ANDRE 
CARNEIRO DE AZEVEDO, JOSÉ JOVAL CONCEIÇÃO, DICESAR BECHES 
VIEIRA, JANE CARLA SOARES FRAGOSO, PEDRO BUENO BRIZOLARA, 
MARJORIE LOUISE FERREIRA), SJP CONSTRUÇÃO CIVIL E 
EMPREENDIMENTOS LTDA (Procurador(es): ROBERTO RIVELINO DA ROCHA), 
SOCIEDADE NACIONAL DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS, 
TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 416487/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
Interessado: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ), ELIANE APARECIDA CANO DE LIMA (Procurador(es): LUIZ PAULO 
CHRISPIM GUARANA), JOÃO APARECIDO PEGORARO, MAYKON DOUGLAS DE 
ALMEIDA SILVA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), MUNICÍPIO DE 
ASSIS CHATEAUBRIAND, RODRIGO FURLAM MARCHEZONI (Procurador(es): 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ), VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 617946/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA 
Interessado: GIMERSON DE JESUS SUBTIL (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO 
FERREIRA RIBEIRO LOPES, DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA, THAIS 
FERNANDA MARIANO DE PAIVA), MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, PAULO 
MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 
 
Processo: 286222/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS 
Interessado: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATINHOS, 
ADRIANA DE FATIMA FERREIRA (Procurador(es): JÉSSICA CRISTINA ROSA 
MACALOSSI), AGUSTINHO DE PAULA SANTOS (Procurador(es): JÉSSICA 
CRISTINA ROSA MACALOSSI), ALEXANDER APARECIDO CASTRO DE LIMA, 
ALEXANDRE GIORDANI SILVA PINTO, ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS 
(Procurador(es): JÉSSICA CRISTINA ROSA MACALOSSI), ANDERSON JOSE 
MIRANDA, ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO (Procurador(es): RONYSSON 
ANTONIO PONTES), CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, CARLOS EDUARDO 
CREMA, CARLOS HUMBERTO PEREIRA CHAGAS, CLAUDIO AMARANTE 
(Procurador(es): ANA CLAUDIA MATIOLI ANTONIO AMARANTE, IZABELLA 
KAROLINE FIGUEIRÊDO DA SILVA), CLEVERSON DE OLIVEIRA GONCALVES, 
DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI, EDINA CORDEIRO 
DA SILVA, EDUARDO GALVAO PEREIRA, EVERSON CLAITON DE ANDRADE, 
FRANCIELI DA SILVA, FRANCIELLI DA SILVA RISDEN, GERSON DA SILVA 
JUNIOR, GRAZIELA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCO, GUILHERME LUIZ 
JUNIOR, HELLEN DAIANE DE LIMA PEREIRA NEVES, ISAIAS CORREA, ISRAEL 
LINCON BOMBONATE FEITOSA DE LIMA, JAIME HENRIQUE DAS NEVES FILHO, 
JAIR DE BORBA ROSA, JAMERSON SANTANA GONÇALVES, JEFERSON 
MOREIRA, JOAO LUIS ALBOIT, JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO 
(Procurador(es): RONYSSON ANTONIO PONTES), JOSE FERNANDO DE LIMA, 
JOSSEMIL GONCALVES, JOVENAL TATSCH, JULIANO BECKERT MEDUNE, 
KELLI CRISTINA CORREIA, KELY TANIA BEZERRA RAMOS, LEONARDO DE 
SOUZA MONTANHOLI PERIS, LIZANDREIA LIRMAN, LUIZ SERGIO POSTAL, 
MARCELO RODRIGUES, MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE, MARIA 
CECILIA GOULART VIEIRA, MAYCKON BARBOSA PEREIRA LIMA, MIGUEL 
PEREIRA, MUNICÍPIO DE MATINHOS, PATRICIA ALVES LOPES CORREA, 
PEDRO EDUARDO ELIAS BUENO (Procurador(es): ANA CLAUDIA MATIOLI 
ANTONIO AMARANTE, IZABELLA KAROLINE FIGUEIRÊDO DA SILVA), 
REGINALDO ALVES, RENATA BEATRIZ MULLER, RENATA LETICIA 
FERNANDES DE GOES, RENATO PEREIRA DA SILVA, RENATO TROGUE 
MESQUITA (Procurador(es): JÉSSICA CRISTINA ROSA MACALOSSI), RODRIGO 
DA COSTA SANTOS, ROSALDO RICARDO DOS SANTOS, ROSANA BALDUINO 
DA SILVA, RUDIMAR SEBASTIAO CUMERLATO, SANDRA DE FATIMA CONINCK, 
SANDRO MOACIR BRAGA, SANDRO PAULO RAMOS, SERGIO AUGUSTO 
SIENO, SIMONE DO ROCIO PADILHA DA CRUZ, UNIÃO DE CAMARAS, 
VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ (Procurador(es): PAULO 
SERGIO GUEDES), UNIÃO PARA QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL LTDA (Procurador(es): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA), VALMIR 
HACKE, VANDERLEI SIMM, WANDERLEY APARECIDO DE OLIVEIRA 
 

CONSULTA 
 

Processo: 463523/24 
Entidade: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Interessado: LUCIANO BORGES DOS SANTOS, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 642726/11 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: HELCIO DOS SANTOS, HOMERO BARBOSA NETO, MUNICÍPIO DE 
LONDRINA 

 
Processo: 341075/19 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DA LAPA (Procurador(es): SAMIRA KARAM SEMAAN, ERIKA 
LIRIA MATSUGANO, FRANCIENE DE CASTRO MARTINS, ANA CLAUDIA 
TUCHANSKI, ELVIS ADRIANO OLIVEIRA, CAMILA MILANEZI CANERI, 
CLEVERSON CARVALHO CARNEIRO) 
Interessado: LEILA AUBRIFT KLENK (Procurador(es): GREGORIO CEZAR 
BORGES, JOSIAS CAMARGO DE OLIVEIRA JUNIOR), MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DA LAPA (Procurador(es): 
SAMIRA KARAM SEMAAN, ERIKA LIRIA MATSUGANO, FRANCIENE DE CASTRO 
MARTINS, ANA CLAUDIA TUCHANSKI, ELVIS ADRIANO OLIVEIRA, CAMILA 
MILANEZI CANERI, CLEVERSON CARVALHO CARNEIRO), PAULO CESAR 
FIATES FURIATI 
 
Processo: 432198/21 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro Substituto JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, PARANAGUA PREVIDENCIA 
Interessado: ADRIANA MAIA ALBINI, ANTONIO JAIRO MATOZO JUNIOR, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, ROSANA 
TEMPORAO MONTEIRO (Procurador(es): BRUNA MARIA MELO DA PAZ 
SAMELIKI DIONISIO, MELISSA FOLMANN, PEDRO EDUARDO SPITZNER) 
 
Processo: 86777/22 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICIPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: COORDENADORIA DE AUDITORIAS, MAURICIO ROBERTO 
RIVABEM, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
 
Processo: 393424/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Interessado: ADRIANA MAIA ALBINI, ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS, CAIRO 
MATHEUS DE OLIVEIRA DA SILVA, CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, 
CARLOS EDUARDO FERLA CORREA, FABIO DOS SANTOS, LEÃO SALOMÃO 
NETO, MARCUS ANTONIO ELIAS ROQUE (Procurador(es): LARISSA ANACLETO 
DO NASCIMENTO, MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS, BERNARDO 
GURECK BORBA, MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, 
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH, FERNANDA 
RODRIGUES REIS), MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, PARANAGUA PREVIDENCIA, PAULO CHARBUB FARAH, RAUL DA 
GAMA E SILVA LUCK, ROMULO REINALDO GOMES PEREIRA (Procurador(es): 
MATHEUS CORDEIRO ROLIM), WALDIR TURCHETTI DA COSTA LEITE 
(Procurador(es): LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO, MARCELA SENISE DE 
OLIVEIRA MARTINS, BERNARDO GURECK BORBA, MIRIAM CIPRIANI GOMES, 
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, CLAUDIA 
JACOB ROCKEMBACH, FERNANDA RODRIGUES REIS) 
 
Processo: 824751/23 Vista desde 07/10/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO, MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE MATINHOS 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 207763/21 
Entidade: ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA 
Interessado: ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA, 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA, RICARDO DE FREITAS VASCO, SINDICATO 
DA INDUSTRIA DE FABRICACAO DE ALCOOL DO ESTADO DO PARANA 
(Procurador(es): FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO 
GUIMARAES PEREIRA, ANDRE GUSKOW CARDOSO, RAFAEL WALLBACH 
SCHWIND, KARLIN OLBERTZ NIEBUHR, VICTOR HUGO PAVONI VANELLI, 
RAPHAELA THEMIS LEITE JARDIM) 
 
Processo: 767189/23 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 
04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: A M ABS LTDA, ALEXANDRO FERREIRA DA SILVA, COSTA OESTE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI (Procurador(es): BOGO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, ISRAEL BOGO, DANIEL BOGO), FABIO CAVAZOTTI E SILVA, 
LUCIA HELENA GIL, MARCELO BELINATI MARTINS, MARIA TEREZA PASCHOAL 
DE MORAES, MUNICÍPIO DE LONDRINA, SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO 
 
Processo: 771380/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: ADRIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA, ARTUR RICARDO NOLTE, 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA, KELLY 
CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE TIBAGI, PUBLITECH 
SOFTWARES LTDA (Procurador(es): JEFERSON RIBEIRO) 

 
Processo: 789204/23 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: CRISTIANO ROBERTO PANTAROTTI, MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): THOMAS 
GAISSLER, RODRIGO VIEIRA ROCHA) 
 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 
Processo: 365777/24 
Entidade: ASSOCIACAO PONTAGROSSENSE DE ASSISTENCIA A CRIANCA 
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COM DEFICIENCIA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: RONI MIRANDA VIEIRA, TONIMAR RIBEIRO SEVERIANO 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 441631/23 
Entidade: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): CARLOS 
ALEXANDRE LORGA),  
 
Processo: 373320/24 
Entidade: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 
Processo: 370983/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO, JAIME NELSON 
NASCIMENTO, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, OBSERVATÓRIO SOCIAL DE 
FOZ DO IGUACU 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 523140/23 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
Interessado: ANGELO ROBERTO BERTONCINI (Procurador(es): CLAUDIO 
ROGERIO MALACRIDA), EDSON VIEIRA BRENE, JOAO DE SENA TEODORO 
SILVA, JULIO CESAR MOLIANI, MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
 
Processo: 680580/23 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ADRIANO DE MOURA 
ALBUQUERQUE, ALESSANDRA CAROLINE DE ABREU, ALIDA HELENA 
PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA 
DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSUE PALESTINO, JUAREZ 
PEREIRA DE SOUZA, LEONARDO OLIVEIRA GRAICHEN, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUCIANE VIEIRA JANISSETTI, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, 
MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, 
NATALIA FREITAS PACHECO, OZILDA DA SILVA, PATRICIA DE OLIVEIRA 
FERRONATO LUCCA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE 
JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RAQUEL COSTA PINTO WIECZORKOWSKI, ROSEMERI PAIS DA SILVA 
FERNANDES, SANDRA MARA LEMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANA 
BENFICA DA SILVA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA 
CRISTINE ARCEGO BASTOS, MICHELE CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA 
CAFFARATE PINTO, DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
Interessado: ADNILTON JOSE CAETANO, ARION ROLIM PEREIRA, BRAULIO 
CESCO FLEURY, BRUNO PEROZIN GAROFANI, CELSO BENEDITO DA SILVA, 
DAVID ALMEIDA SANTOS, DORIVAL FERREIRA DIAS, EDSON WASEM, ELIO DE 
OLIVEIRA MANOEL, ELIO JOAO VENTURA, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 
SANTOS, FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, GUSTAVO SCHUSTER 
CIMBALISTA DE ALENCAR, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO 
LUIZ GIONA JUNIOR, JOSE LUIZ BOVO, JOSE MARIA DE OLIVEIRA MARQUES, 
JOSE ROBERTO GARCEZ DO NASCIMENTO, LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE 
ALMEIDA, LUIZ TADEU GROSSI FERNANDES (Procurador(es): MARCEL BENTO 
AMARAL), MARCIA CRISTINA REBONATO DO VALLE, MARLUS DE OLIVEIRA, 
NELSI APARECIDA DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 
ADRIANO DE MOURA ALBUQUERQUE, ALESSANDRA CAROLINE DE ABREU, 
ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSUE PALESTINO, 
JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LEONARDO OLIVEIRA GRAICHEN, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANE VIEIRA JANISSETTI, LUCIANO LORUSSO 
MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, NATALIA FREITAS PACHECO, OZILDA DA SILVA, PATRICIA DE 
OLIVEIRA FERRONATO LUCCA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA 
CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RAQUEL COSTA PINTO WIECZORKOWSKI, ROSEMERI 
PAIS DA SILVA FERNANDES, SANDRA MARA LEMES, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, SUZANA BENFICA DA SILVA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI 
COCICOV, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ 
PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, MICHELE CORREA, JOSE 
MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, PATRICIA CAFFARATE PINTO, DOUGLAS MURILO DOS 
REIS), PAULO ROBERTO CALDART, REINHOLD STEPHANES, RUI DA SILVA, 
SALVATORE ANTONIO ASTUTI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SILVIA FATIMA SOARES, VILMA 
TEREZINHA DE SOUZA PINTO, WESLLEY AMANCIO DE GOUVEIA 
 
Processo: 765313/23 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA 
(Procurador(es): MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS, RODRIGO 
LASCOSK BISCAIA, LEANDRO BASTOS ANTUNES) 
Interessado: ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA 
(Procurador(es): MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS, RODRIGO 
LASCOSK BISCAIA, LEANDRO BASTOS ANTUNES), ANGELO GERALDO 
BOCHENEK (Procurador(es): MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS, 

RODRIGO LASCOSK BISCAIA, LEANDRO BASTOS ANTUNES), LUIZ FERNANDO 
GARCIA DA SILVA (Procurador(es): MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS, 
RODRIGO LASCOSK BISCAIA, LEANDRO BASTOS ANTUNES), SEAL TELECOM 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA (Procurador(es): 
DJENANE LIMA COUTINHO, JOAO BATISTA LIRA RODRIGUES JUNIOR, 
BERNARDO FELIPE FONSECA IUNES, FELIPE AGUIAR COSTA LUZ, MARCONY 
FRANCISCO PEREIRA MACIEL, BENEDITO EUGENIO DE ALMEIDA SICILIANO) 
 
Processo: 214442/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): CLAUDINE CAMARGO) 
Interessado: ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(Procurador(es): CARLA DOS SANTOS CORREIA, ROBERTO GODOY JUNIOR, 
PAULA FERRONATO COLLACO SILVA, FABIANA KARLA CASAGRANDE, 
RENATO REIS DO COUTO, MONICA RODRIGUES DA SILVA), ESER HELMUT 
AMORIM, LUIZ SERGIO VIEIRA FILHO, MACIEL CONSULTORES S/S 
(Procurador(es): WILLIAN IRIBARREN REINALDO, GUSTAVO MOUSQUER 
ZIMMERMANN, LETICIA PEREIRA VOLTZ ALFARO, BIANCA DOS SANTOS 
SOLLA, LUIS FELIPE CANTO BARROS, RAFAEL PAIM BROGLIO ZUANAZZI, 
ROBERTA SANTAYANA), MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): CLAUDINE CAMARGO), 
RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 362804/23 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Interessado: ADEMIR WEBBER, CLARICE LOURENCO THERIBA (Procurador(es): 
GILBERTO RODRIGUES BAENA, NATALIA ANGELICA MISTRELLI), CLAUDIA 
APARECIDA GALI (Procurador(es): GILBERTO RODRIGUES BAENA, NATALIA 
ANGELICA MISTRELLI), EVANDRO MIGUEL GRADE, GIOVANI MAFFINI, 
INSTITUTO CONFIANCCE (Procurador(es): GILBERTO RODRIGUES BAENA, 
NATALIA ANGELICA MISTRELLI), JOAO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE, 
JUCERLEI SOTORIVA, MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, OLAVO HENRIQUE 
MOUSQUER, RITA MARIA SCHIMIDT (Procurador(es): GIOVANNA LORENZO 
NIECE) 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 731056/24 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DOS PINHAIS (Procurador(es): 
LUIZ FERNANDO OBLADEN PUJOL) 
Interessado: ABILIO ARTHUR ALVES (Procurador(es): RAQUEL RIBEIRO CAMPOS 
PAUL MARCHIORO, MARCOS VALERIO CRUZ), ALEX ARTUR PURKOTE, ALLAX 
FABIANO PEREIRA SIQUEIRA, CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DOS 
PINHAIS (Procurador(es): LUIZ FERNANDO OBLADEN PUJOL), UBIRATAN 
PEDROSO (Procurador(es): ANA VITÓRIA SILVEIRA RIBEIRO) 
 
Processo: 102890/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA 
DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, ISAC TEIXEIRA 
DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, MICHELE 
CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FUNDO DE PREVIDENCIA DO 
ESTADO DO PARANA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA 
DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA 
DE SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, GISELLE PASCUAL PONCE 
BEVERVANSO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI 
FERRARI COCICOV, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO 
BASTOS, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS), MARLUS DE OLIVEIRA 
 
Processo: 711519/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA 
Interessado: CÉLIO MARCOS BARRANCO, GILBERTO CASTIGLIONI, LEANDRO 
MIAN MEDEIROS, MAURICIO CARNEIRO - ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, MUNICÍPIO DE GUAPOREMA 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 537110/24 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, VANDER EMANOEL 
DIAS COELHO 
 
Processo: 653560/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
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Interessado: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
 

CONSULTA 

 
Processo: 12004/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
 
Processo: 145072/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA-AMBIENTAL 
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA-AMBIENTAL, FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
 
Processo: 450936/24 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 07/10/2024 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ROLANDIA - ROLANDIA 
PREVIDENCIA 
Interessado: ELUIZA MESSIANO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE 
ROLANDIA - ROLANDIA PREVIDENCIA 
 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 753963/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
Interessado: ALCIONE LEMOS, MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 342440/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
Interessado: JOSE AROLDO MALVESTIO, MARCIO DALAZEM, MAX FERNANDO 
FERREIRA, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
 
Processo: 20273/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
Interessado: 5ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, EDUARDO PIMENTEL 
SLAVIERO, SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE (Procurador(es): VILMA REGINA GONÇALVES 
DIAS, PATRICIA BROCHADO BARRETO, ANDRE LUIZ BAUML TESSER) 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 168432/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: ACF AUTO SOCORRO LTDA, AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE, TRANSITO E CIDADANIA - TRANSITAR, LEONALDO PARANHOS 
DA SILVA, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, SIMONI SOARES DA SILVA 
 
Processo: 210510/24 
Entidade: INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE (Procurador(es): PEDRO HENRIQUE 
SANTOS FARAH, THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS) 
Interessado: INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE (Procurador(es): PEDRO 
HENRIQUE SANTOS FARAH, THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS), MEGA 
VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA (Procurador(es): 
THIAGO RAMOS PEREIRA, RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA), TIAGO 
WATERKEMPER 
 
Processo: 330477/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
Interessado: ALTAIR MOLINA SERRANO, FERNANDO SYMCHA DE ARAÚJO 
MARÇAL VIEIRA, LAUDINEIA DO LAGO NASCIMENTO DO CARMO, MUNICÍPIO 
DE FÊNIX, NILSON CRISTIANO MEIRA ALEIXO 
 
Processo: 438413/24 
Entidade: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A 
Interessado: AREA AZUL CENTRAL PARK LTDA (Procurador(es): BEATRIZ 
DUARTE BUBULLA), OGENY PEDRO MAIA NETO, URBS URBANIZACAO DE 
CURITIBA S/A 
 
Processo: 116041/24 Adiado por devolução pós-vista desde 04/11/2024 
Entidade: FUNDACAO DE EDUCACAO DE PAICANDU 
Interessado: ASSOCIACAO DOS CENTROS DE EDUCACAO INFANTIL - 4O 
SETOR DO NOROESTE DO PARANA (Procurador(es): LUIZ FILIPE SENA DE 
SANTANA ALMEIDA), ELIZANGELA LOPES DA SILVA, FUNDACAO DE 
EDUCACAO DE PAICANDU, ISMAEL BATISTA, MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
 
Processo: 312509/24 Adiado por devolução pós-vista desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Interessado: LEANDRO JASINSKI, MATHEUS HELENO CASTRO DA SILVA, 
MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
 
Processo: 433675/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA 
Interessado: DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA NABARRO, 
GOVERNANCABRASIL SA TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS 
(Procurador(es): JACINTO GOMES DAS NEVES, RICARDO SILVA DAS NEVES), 
MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA, REGINALDO VILELA 
 
Processo: 440388/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIALVA 
Interessado: BRASFEC ENGENHARIA LTDA, MARCOS DIAS DOS SANTOS, 
MUNICÍPIO DE MARIALVA, VICTOR CELSO MARTINI 

Processo: 524859/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): 
ELIZABET NASCIMENTO POLLI, INÁCIO HIDEO SANO, MAURICI ANTONIO RUY, 

MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA 
CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY VANESKA GATTI FELIX, MARIA LUCIA 
DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, RAFAEL STEC TOLEDO, 
LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO MASSARDO, MARIELZA 
FORNACIARI BLOOT, JOSIANE BECKER, FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA 
DE SOUZA SCREMIN, RUBIA MARA CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, 
FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI 
SOARES, BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, FERNANDA BENDER 
COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO KRAESKI, JOAO PAULO DE 
PAULA KIRSCH, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, JULIANA FAGUNDES 
KRINSKI, MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO FENDRICH 
TESSARI, LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, IZABELI 
DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA MORAIS, ANDRE LUIZ 
SCUSSIATO FARIAS, ANA CLAUDIA GRIGGIO, SAMIR WINTER) 
Interessado: ALFA RESIDUOS LTDA (Procurador(es): LUCIANO ELIAS REIS, 
RAFAEL KNORR LIPPMANN), COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
(Procurador(es): ELIZABET NASCIMENTO POLLI, INÁCIO HIDEO SANO, MAURICI 
ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI 
DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY VANESKA GATTI 
FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, 
RAFAEL STEC TOLEDO, LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO 
MASSARDO, MARIELZA FORNACIARI BLOOT, JOSIANE BECKER, FERNANDO 
BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, RUBIA MARA CAMANA, ADRIANO 
MARCOS MARCON, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, 
JANCELINE LABEGALINI SOARES, BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO 
KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, 
JULIANA FAGUNDES KRINSKI, MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL 
CANCIO FENDRICH TESSARI, LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN 
FERREIRA, IZABELI DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA 
MORAIS, ANDRE LUIZ SCUSSIATO FARIAS, ANA CLAUDIA GRIGGIO, SAMIR 
WINTER), WILSON BLEY LIPSKI (Procurador(es): RAFAEL STEC TOLEDO, 
ANDRE LUIZ SCUSSIATO FARIAS) 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 292923/24 
Entidade: E-PARANÁ COMUNICAÇÃO 
Interessado: E-PARANÁ COMUNICAÇÃO, MARGOT TEIXEIRA FARIAS, RAFAEL 
CHINASSO FERNANDEZ SEGURA 
 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Processo: 704938/24 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 464801/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): LUCIANA 
GIRALDELLI BENOSSI) 
Interessado: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): LUCIANA 
GIRALDELLI BENOSSI), (Procurador(es): LUANA TAKEMOTO, BRUNO ANTONIO 
SCHMIDT, VANDERLEI SCHMIDT) 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 763302/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA (Procurador(es): RICARDO BIANCO 
GODOY) 
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARATUBA (Procurador(es): RICARDO BIANCO 
GODOY), ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 
 

Processo: 169016/22 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 
Interessado: CARLOS ALBERTO DEMOLINER, COSTA OESTE CONSTRUÇOES 
LTDA (Procurador(es): SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, GIOVANA CEZALLI 
MARTINS, ARIANE LOUISE BELTRAME SANTOS, JOAO LUIS MENEGATTI, 
LARISSA PONTES ESPIRES), EDSON LUIZ SCHMITZ, FRANCISCO MENIN 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN, 
CRISTINA FREIRE D´AQUINO), MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE, 
SELMIR ANTONIO GAUZA, THAIANNA KLAIME 
 

Processo: 819057/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA, MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, NASSIB KASSEM HAMMAD (Procurador(es): JULIO CESAR 
CARDOSO DA SILVA, DARLING CARINE DOS SANTOS BARBOZA, EDUARDO 
FONTANA DOS SANTOS) 
 

Processo: 43376/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: COMPANHIA DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO S.A. 
Interessado: COMPANHIA DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO S.A., 
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LUCIANO KUHL (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ) 
 

RECURSO DE REVISÃO 

 
Processo: 662041/20 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: CUTIA EMPREENDIMENTOS EÓLICOS SPE S.A 
Interessado: CEZAR MONTEIRO PIRAJÁ JUNIOR (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ILMAR DA SILVA MOREIRA, 
JAMAR ROSSONI CLIVATTI (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO 
VINICIUS LIEBL FERNANDES), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 245364/24 Vista desde 07/10/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Interessado: APARECIDO DONIZETTI ELERO (Procurador(es): FABIO JUNIOR 
SOARES), DANIELLE CRISTINE SILVANO CRUZ (Procurador(es): FABIO JUNIOR 
SOARES), FERNANDO JEFFERSON FALEIROS (Procurador(es): FABIO JUNIOR 
SOARES), GERALDO LUIZ ROMÃO, HOMERO PAVAN FILHO (Procurador(es): 
FABIO JUNIOR SOARES), JOAO PAULO LIMA CARRETERO, LUIZ CARLOS 
MARTONI, MARCELO JOSE BERNARDELI PALHARES, MARIA ELIZABETH 
RODRIGUES CARREIRA FAGA, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, RICARDO ALVES PEREIRA, 
SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA (Procurador(es): GABRIEL FERREIRA 
DE CRISTO) 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 540722/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA (Procurador(es): ARNALDO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, ANTONIO CARLOS BATISTELA, BRUNO STINGHEN DA SILVA) 
Interessado: MAURICIO CARNEIRO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
(Procurador(es): MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO), MUNICÍPIO DE NOVA 
FÁTIMA (Procurador(es): ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO CARLOS 
BATISTELA, BRUNO STINGHEN DA SILVA), NILSON XAVIER (Procurador(es): 
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO CARLOS BATISTELA), ROBERTO 
CARLOS MESSIAS, WAGNER FRANCISCO SANCHES (Procurador(es): ARNALDO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, ANTONIO CARLOS BATISTELA) 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 715289/21 Vista desde 07/10/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - BOM 
SUCESSO 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - 
BOM SUCESSO, ROSANA FERREIRA LOPES (Procurador(es): ADRIANO LOPES 
DA SILVA) 
 

CONSULTA 
 
Processo: 352090/22 Vista MP desde 04/11/2024 MPjTC 
Entidade: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE (Procurador(es): CLAUDIA CRISTIANE 
JEDLICZKA) 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE (Procurador(es): CLAUDIA CRISTIANE 
JEDLICZKA), GIOVANA SAYURI MEDEIROS HIRATA, MARCOS JOSE DA SILVA, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 412054/23 Adiado por devolução pós-vista desde 04/11/2024 
Entidade: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO PARANÁ-CELEPAR 
Interessado: ANDRE GUSTAVO SOUZA GARBOSA, COMPANHIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ-CELEPAR, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 
Processo: 599863/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: BACHIR ABBAS, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
 
Processo: 40105/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: SINDICATO DOS SERVIDORES DA SOCIO EDUCAÇÃO E SERV . DA 
SECRET. DA FAMILIA E DESENV. SOCIAL (Procurador(es): CARLOS ALBERTO 
COSTA MACHADO, MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, GUILHERME FILIPE 
MACHADO ROCHA) 
Interessado: CARLOS EDUARDO BALADELLI SCHELBAUER, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, SINDICATO DOS SERVIDORES DA SOCIO EDUCAÇÃO E 
SERV . DA SECRET. DA FAMILIA E DESE (Procurador(es): CARLOS ALBERTO 
COSTA MACHADO, MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, GUILHERME FILIPE 
MACHADO ROCHA) 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 364665/23 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: COORDENADORIA DE AUDITORIAS, MUNICÍPIO DE CURITIBA 
(Procurador(es): CLAUDINE CAMARGO) 
Interessado: COORDENADORIA DE AUDITORIAS, EDENILSO ROSSI ARNALDI, 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA, LUIZ 
FERNANDO DE SOUZA JAMUR, MARCIO AUGUSTO DE TOLEDO TEIXEIRA, 
MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): CLAUDINE CAMARGO), PAULO 
ROBERTO SOCHER, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, RODRIGO 
ARAUJO RODRIGUES, SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA (Procurador(es): 

FABIOLA DE NEGREIROS GUIMARAES ARNALDI, TAYANE BARBOSA RITTA) 
 
Processo: 146536/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 

MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO 
Interessado: CLAUDIO ABRAHAO PICOLLI, COOPERATIVA DE CREDITO E 
INVESTIMENTO COM INTERACAO SOLIDARIA INTEGRACAO - CRESO 
(Procurador(es): ROGERIA FAGUNDES DOTTI, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO 
GUEDES, ANDRÉ LEONARDO MEERHOLZ, PEDRO HENRIQUE GALLOTTI 
KENICKE, MATEUS DOMINGUES GRANER, GUSTAVO CEZAR VIEIRA), IRINEU 
RONALDO BUTKE, JULCEMAR LUIZ MIERZWINSKI, LUCIANO SCIMEONI, 
MARIO WEBER, MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO, SERGIO FERNANDES DOS 
SANTOS 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 170763/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
Interessado: AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP, 
CENTRO DE ESTUDOS, DEFESA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL (Procurador(es): 
ANDRE MELGES MARTINS), CONSORCIO PDUI SUSTENTAVEL DA REGIAO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - RMC (Procurador(es): LEIRIA &amp; PEREIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, CLAUDIO MARCELO 
RODRIGUES IAREMA), GILSON DE JESUS DOS SANTOS, GUSTAVO 
TANIGUCHI, JOANA BORGES DOYLE LONTRA, RAUL CLEMENTE PECCIOLI 
FILHO, TECHNUM CONSULTORIA SS (Procurador(es): LEIRIA &amp; PEREIRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, CLAUDIO MARCELO 
RODRIGUES IAREMA), URBTEC TM - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA (Procurador(es): LEIRIA &amp; PEREIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, CLAUDIO MARCELO RODRIGUES 
IAREMA) 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
Processo: 518743/24 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 520659/24 Vista desde 07/10/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 257966/24 
Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-
EMATER 
Interessado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-
EMATER, NATALINO AVANCE DE SOUZA, RICHARD GOLBA 
 
 

CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 523169/21 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Procurador(es): SIMON GUSTAVO 
CALDAS DE QUADROS) 
Interessado: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO - FIA (Procurador(es): 
RAUL FELIPE BORELLI, LUIS JUSTINIANO HAIEK FERNANDES, FABIO 
BARBALHO LEITE, LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES, MARIANA 
CHIESA GOUVEIA NASCIMENTO, LAURA NUNES DE OLIVEIRA, JOSE 
ROBERTO MANESCO, EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES), HISSAM 
HUSSEIN DEHAINI, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Procurador(es): SIMON 
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS), SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, 
SINDICATO DOS FUNCIONARIOS E/OU SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA, SINDICATO DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
 

Processo: 557510/21 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, EDELCIO MARQUES DOS REIS, ELIANE NERCINDA CHIURATTO 
TRAIAN, HAMILTON LIBORIO AGLE, LUIZ CELSO COELHO DA SILVA, MARINA 
DE CAMPOS RYMSZA BALLÃO, MUNICÍPIO DE CURITIBA, RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE MACEDO 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 26331/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): FELIPE 
SANTOS MARTINS) 
Interessado: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): ALEXIS 
EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS, VITOR JOSE BORGHI), (Procurador(es): 
FELIPE SANTOS MARTINS), (Procurador(es): GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU 
KALIL, VITOR JOSE BORGHI) 
 
Processo: 39646/24 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 
04/11/2024 
Entidade: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: Art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
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RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 801913/23 

Entidade: MUNICÍPIO DE IRETAMA 
Interessado: MUNICÍPIO DE IRETAMA, SAME SAAB, WILSON CARLOS DE ASSIS 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 744871/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORECATU 
Interessado: ALEX TENAN, FABIO LUIZ ANDRADE (Procurador(es): GABRIEL 
FERREIRA DE CRISTO, THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA), GERSON 
APARECIDO CAVALLARI, MUNICÍPIO DE PORECATU 
 
Processo: 754249/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, TARCISIO MARQUES DOS REIS 
(Procurador(es): GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL, ALEXIS EUSTATIOS 
GARBELINI KOTSIFAS, VITOR JOSE BORGHI) 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 699705/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO 
Interessado: ALVARO TELLES, LUIS BANACZEK (Procurador(es): MAURÍCIO 
FONSECA FADEL FILHO), MAURÍCIO FONSECA FADEL (Procurador(es): 
MAURÍCIO FONSECA FADEL FILHO), MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR, 
MUNICÍPIO DE CASTRO, PLANHAB PLANEJAMENTO HABITACIONAL LTDA 
(Procurador(es): WATANABE E SCOPEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, GIULIANO 
STHEFANO DOHMS PRETI, RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE, GEANDRO 
LUIZ SCOPEL, MARCELO GROPPA, RENAN FELIPE WISTUBA, IZABELLE 
ANTUNES ZANIN), TERCIO DE AGUIAR 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 282804/24 Vista MP desde 04/11/2024 MPjTC 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 
 
Processo: 484326/24 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
Interessado: BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA (Procurador(es): BEATRIZ 
ALBINO DIAS, NATHALIA RODRIGUES FRIEDMANN TAFFAREL, LUIS ALBERTO 
HUNGARO, FERNANDO ALMEIDA STRUECKER), MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, MUNICÍPIO DE NOVA 
PRATA DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE PINHALÃO, MUNICÍPIO DE QUITANDINHA, 
MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, 
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU, MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, SARITA TOLEDANO 
 

CONSULTA 
 
Processo: 758392/23 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, CARLOS ALBERTO 
GORTE 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 458976/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: MARGARIDA MARIA SINGER, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS, SILVIO SANTO XAVIER DA COSTA 
 
Processo: 72791/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Interessado: AGNALDO CARVALHO GUIMARAES, ANTONIO CASAGRANDE, 
BALTAZAR BRAVO COCO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ROMUALDO DE 
JESUS BENATTI 
 
Processo: 158801/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Interessado: COORDENADORIA DE AUDITORIAS, LURDES FORSTER, MARCIO 
ANDREI RAUBER, MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 
Processo: 705160/22 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): HELIO 
EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, RONALDO 
JOSÉ E SILVA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA 
COSTA REBELLO BARBOSA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, EVERTON LUIZ SZYCHTA) 
Interessado: 4ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, CARLOS ROBERTO 
MASSA JUNIOR, COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS, COMPANHIA 
PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, 
ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, RONALDO JOSÉ E SILVA, MICHELE 
SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH 
FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO 
BARBOSA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FABIOLA MARTINI SIBUT, 
DAIANE MEDINO WOTKOSKI, EVERTON LUIZ SZYCHTA), DANIEL PIMENTEL 
SLAVIERO, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS ORTEGA 
 
Processo: 360259/23 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 

04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS 
Interessado: EDEMETRIO BENATO JUNIOR, JULIO ARMANDO CANIDO MENDEZ, 

MARILENA INDIRA WINTER, MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS, ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO PARANÁ (Procurador(es): HELENA 
SCHUNEMANN BUSCHMANN, PATRICIA TREVIZOL, RICARDO MINER 
NAVARRO, LUIS GUILHERME DE OLIVEIRA CASSAROTTI, FELIPE FARIAS 
RODRIGUES, KARLA HELENNE VICENZI) 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 

Processo: 19823/24 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MOEMA 
REFFO SUCKOW, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, RAFAEL STEC TOLEDO) 
Interessado: CLAUDIO STABILE (Procurador(es): RAFAEL STEC TOLEDO, 
FERNANDA BENDER COLLODEL), COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
(Procurador(es): MOEMA REFFO SUCKOW, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, 
RAFAEL STEC TOLEDO), SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO NO ESTADO DO PARANA 
 
Processo: 172944/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMITAL 
Interessado: FERNANDO SYMCHA DE ARAÚJO MARÇAL VIEIRA, MUNICÍPIO DE 
PALMITAL, VALDENEI DE SOUZA 
 
Processo: 129151/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: CENTURY COMERCIAL LTDA (Procurador(es): ADRIANO RIBEIRO 
DA SILVA), GERSON DENILSON COLODEL, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 185418/24 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E 
PESSOA IDOSA - SEMIPI 
Interessado: LEANDRE DAL PONTE, SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, 
IGUALDADE RACIAL E PESSOA IDOSA - SEMIPI 
 
Processo: 196029/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL 
Interessado: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL, JOÃO CARLOS ORTEGA 
 
 

CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 

 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 752300/23 Adiado por devolução pós-vista desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS (Procurador(es): EDSON GALDINO VILELA DE 
SOUZA) 
Interessado: ANDERSON STRUGATA, GREEN4T SOLUCOES TI SA 
(Procurador(es): MARIANA MELLO OTTONI), JOAO PAULO COSTA PEREIRA, 
MUNICÍPIO DE PINHAIS (Procurador(es): EDSON GALDINO VILELA DE SOUZA), 
ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO, SOLO NETWORK BRASIL S.A. 
(Procurador(es): CACHOEIRA, WAYDZIK, BELO &amp; PEREIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, MARIANA NEHRING BELO, MATHEUS AUGUSTO WAYDZIK) 
 

Processo: 264032/24 Adiado para análise de voto divergente desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): REGINALDO MARTINS, 
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, PAULO CHARBUB FARAH, LEÃO SALOMÃO 
NETO, LISIENNE DO ROCIO DE MELLO MARON MACHADO LIMA, AMANDA DOS 
SANTOS DOMARESKI FRANCO, ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO, 
ADRIANA PENICHE DOS SANTOS, ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS, ANA 
CARLA MENEZES PATRIOTA, FERNANDA GRECA MARTINS, EDISON 
SANTIAGO FILHO, KELLY CHRISTINA FROTA KRAVITZ PECINI, PAULA 
SCOMACAO PEREIRA DE CARVALHO, FRANCIENY GABRIELI DAS NEVES 
MATOZO, FILIPE ALMEIDA DOMINGUES, ACYR CORREIA NETO, ICARO JOSE 
WOLSKI PIRES, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO, BRUNNA HELOUISE 
MARIN, IZABELLA FREZA NEIVA DE MACEDO) 
Interessado: CLAUDIA REBELLO, EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN 
(Procurador(es): LUCIANO ELIAS REIS, RAFAEL KNORR LIPPMANN), ETELVINA 
ROQUE MENDES (Procurador(es): RAFAEL BANNACH MARTINS, LARISSA 
ANACLETO DO NASCIMENTO, MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS, 
MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE 
ANDRADE, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH, FERNANDA RODRIGUES REIS), 
MARCELO ELIAS ROQUE (Procurador(es): MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ 
FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR ANTONIO 
PADILHA FILHO, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH), MARCIO UBIRAJARA ELIAS 
ROQUE, MARCUS ANTONIO ELIAS ROQUE (Procurador(es): LUIZ FERNANDO 
ZORNIG FILHO, ANA PAULA PAVELSKI, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR 
ANTONIO PADILHA FILHO, GABRIEL RICARDO BORA, VICTOR AUGUSTO 
MACHADO SANTOS, MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES), MARIO CESAR 
ELIAS ROQUE, MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE, MARIO MANUEL DAS 
DORES ROQUE JUNIOR, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): 
REGINALDO MARTINS, ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, PAULO CHARBUB 
FARAH, LEÃO SALOMÃO NETO, LISIENNE DO ROCIO DE MELLO MARON 
MACHADO LIMA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI FRANCO, ANTONIO 
JULIO MACHADO LIMA FILHO, ADRIANA PENICHE DOS SANTOS, ALEXANDRE 
GONÇALVES RIBAS, ANA CARLA MENEZES PATRIOTA, FERNANDA GRECA 
MARTINS, EDISON SANTIAGO FILHO, KELLY CHRISTINA FROTA KRAVITZ 
PECINI, PAULA SCOMACAO PEREIRA DE CARVALHO, FRANCIENY GABRIELI 
DAS NEVES MATOZO, FILIPE ALMEIDA DOMINGUES, ACYR CORREIA NETO, 
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ICARO JOSE WOLSKI PIRES, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO, BRUNNA 
HELOUISE MARIN, IZABELLA FREZA NEIVA DE MACEDO), ROSANE DE 
OLIVEIRA DA CRUZ 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 36787/24 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ (Procurador(es): JOSIANE RIBEIRO DOS 
SANTOS BRITO, Rene Emanuel Bortotto Spinassi) 
Interessado: ANA PAULA DE ANGELI ANDRADE, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CAMBÉ (Procurador(es): FERNANDO 
PEREIRA DE GÓES, ALEX CAETANO DOS REIS, WINNICIUS PEREIRA DE 
GOES), CECÍLIO DE ARAÚJO PEREIRA, CONRADO ANGELO SCHELLER, 
EDILAINE MORETTI NOGANINE, ELIZEU VIDOTTI, JAIR GUILLEN PONCE 
(Procurador(es): CAMILA DE FREITAS PEREIRA, KARINE SILVA DIAS, LEANDRO 
SOUZA ROSA, HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, GRACIANE DOS SANTOS 
LEAL, MARCELA BATISTA FERNANDES), JOAO DALMACIO PAVINATO 
(Procurador(es): LEANDRO SOUZA ROSA, HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, 
GRACIANE DOS SANTOS LEAL, MARCELA BATISTA FERNANDES), JOSE 
CARLOS CAMARGO, JOSE DO CARMO GARCIA, MARCIO JOSE DA SILVA 
(Procurador(es): CAMILA DE FREITAS PEREIRA, KARINE SILVA DIAS, LEANDRO 
SOUZA ROSA, HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, GRACIANE DOS SANTOS 
LEAL, MARCELA BATISTA FERNANDES), MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
(Procurador(es): JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO, Rene Emanuel Bortotto 
Spinassi), PAULO ROGÉRIO DE LIMA (Procurador(es): LEANDRO SOUZA ROSA, 
HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, GRACIANE DOS SANTOS LEAL, MARCELA 
BATISTA FERNANDES), SILVANIR RODRIGUES DA SILVA 
 
Processo: 267880/24 Adiado para análise de voto divergente desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Interessado: ARLETO PEREIRA ROCHA, CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO 
(Procurador(es): ROBSON FERREIRA DA ROCHA, MAURICIO BRUNETTA 
GIACOMELLI), JOAO CARLOS KLEIN, JULIO CEZAR FRARE (Procurador(es): 
ANDRE LUIZ SBERZE, GÉSSICA PAOLA SANDRIN), MANOEL DA PURIFICACAO 
FIGUEIREDO, MUNICÍPIO DE PEABIRU, RENATO SANDOVAL SEJAS 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 658642/24 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 
Interessado: ELIAS DE SOUZA JUNIOR, HORÁCIO MONTESCHIO, SALETE 
PAULINA MACHADO SIRINO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - CAMPUS DE PARANAVAÍ 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 596884/24 
Entidade: ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CLAUDIO STABILE, DEPARTAMENTO DE POLICIA PENAL, EDILSON 
PEREIRA SPOSITO, ELVIS WILLIAM FRIEDERICH, ESTADO DO PARANÁ, 
HUDSON LEONCIO TEIXEIRA, JHONATAN FIORAVANTE, JOELSON 
MUCHENSKI MORASKI, LUIZ FERNANDO MANCINI DE OLIVEIRA, NEW LIFE 
GESTÃO PRISIONAL LTDA (Procurador(es): ALEXANDRE WAGNER NESTER, 
ANDRE GUSKOW CARDOSO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, MARÇAL JUSTEN 
NETO, FELIPE SCRIPES WLADECK, PAULO OSTERNACK AMARAL, 
GUILHERME FREDHERICO DIAS REISDORFER, KARLIN OLBERTZ NIEBUHR, 
WILLIAM ROMERO, RODRIGO GOULART DE FREITAS POMBO, DIEGO 
RICARDO CAMARGO FRANZONI, Mônica Bandeira de Mello Lefevre, ISABELLA 
MOREIRA DE ANDRADE VOSGERAU, Guilherme Augusto Vezaro Eiras, MARINA 
KUKIELA VIANNA, MAYARA GASPAROTO TONIN, MARCAL JUSTEN FILHO, 
FERNANDA CAROLINE MAIA, BRUNO GRESSLER WONTROBA, VICTOR HUGO 
PAVONI VANELLI, DOSHIN WATANABE, LUISA BARBOSA ABRANCHES 
QUINTAO, RAPHAELA THEMIS LEITE JARDIM, MARINA KIRSTEN FELIX, STELLA 
FARFUS SANTOS, ISABELLA KAROLLINA ROSSITO, GABRIEL LUCAS SANTOS 
BONFIM, MATHEUS GUIMARAES PITTO, JOLIVE ALVES DA ROCHA FILHO, 
ISABELLA FELIX DA FONSECA, JULIA VENZI GONCALVES GUIMARAES, 
NICOLE MENDES MULLER, MARIA JULIA BEZERRA CASTELO BRANCO, 
JEFFERSON LEMES DOS SANTOS, LETICIA ALLE ANTONIETTO, EDUARDO 
NADVORNY NASCIMENTO, IZABELA MORIGGI COSTA, RODRIGO COSTA 
PROTZEK, MARIANA RANDON SAVARIS, CAROLINE MARTYNETZ, GABRIELA 
ASSIS CORREA DEMETERCO, EDSON FRANCISCO ROCHA NETO, ANA PAULA 
SOVIERZOSKI, PAOLA GABRIEL ABILA, GABRIELA SASSON RASSI, FERNAO 
JUSTEN DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO 
TALAMINI), OSVALDO MESSIAS MACHADO, PRODUSERV SERVICOS LTDA 
(Procurador(es): RODRIGO VIEIRA ROCHA), REGINALDO PEIXOTO, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 58900/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 
PIRAQUARAPREV 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 
PIRAQUARAPREV, LINDAMIR PINTO SANTANA (Procurador(es): VIVIAN 
CRISTINA LIMA LÓPEZ VALLE) 
 

PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
 

Processo: 485136/24 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 

CONSULTA 
 
Processo: 408880/23 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 

MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
Interessado: JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES, MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA 
 
Processo: 827300/23 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
Interessado: LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 338733/23 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE LOANDA 
Interessado: ANTONIO ANESIO BANA (Procurador(es): RODRIGO TIAGO 
BROIETTI), DAMIÃO ANTONELO (Procurador(es): RODRIGO TIAGO BROIETTI), 
JOAO NICOLAU DOS SANTOS (Procurador(es): RODRIGO KREDENS SILVA), 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES, MUNICÍPIO DE LOANDA 
 
Processo: 464534/23 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): ADRIANA 
DE PAULA BARATTO, HELIO EDUARDO RICHTER, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
RONALDO JOSÉ E SILVA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA 
FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO BARBOSA, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA), ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: 4ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, ANA CAROLINA MOURA 
MELO DARTORA (Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA 
GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN), ANA JULIA PIRES RIBEIRO 
(Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, 
ROBSON LUIZ ROSSETIN), ANTENOR GOMES DE LIMA (Procurador(es): EDSON 
VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ 
ROSSETIN), ANTONIO TADEU VENERI (Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, 
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN), ARILSON 
MAROLDI CHIORATO (Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE 
OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN), CARLOS ROBERTO 
MASSA JUNIOR, CLAUDIO BEHLING, COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS, 
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): ADRIANA DE PAULA 
BARATTO, HELIO EDUARDO RICHTER, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO 
JOSÉ E SILVA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA 
COSTA REBELLO BARBOSA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ SZYCHTA), DANIEL 
PIMENTEL SLAVIERO, ELTON CARLOS WELTER (Procurador(es): EDSON 
VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ 
ROSSETIN), GLEISI HELENA HOFFMANN (Procurador(es): EDSON VIEIRA 
ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN, 
ANDREA JAMUR PACHECO GODOY), GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL, 
JOÃO CARLOS ORTEGA, JORGE GOMES DE OLIVEIRA BRAND (Procurador(es): 
EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ 
ROSSETIN), JOSE CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA (Procurador(es): 
EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ 
ROSSETIN), JOSE RODRIGUES LEMOS (Procurador(es): EDSON VIEIRA 
ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, ROBSON LUIZ ROSSETIN), 
LUCIANA GUZELLA RAFAGNIN, RENATO DE ALMEIDA FREITAS JR 
(Procurador(es): EDSON VIEIRA ABDALA, DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, 
ROBSON LUIZ ROSSETIN) 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 

Processo: 55060/23 Adiado por devolução pós-vista desde 04/11/2024 
Entidade: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS (Procurador(es): 
ALEXANDRE ROCHA PINTAL, ELAINE DE CAMPOS, PEDRO HENRIQUE IGINO 
BORGES) 
Interessado: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 
(Procurador(es): ALEXANDRE ROCHA PINTAL, ELAINE DE CAMPOS, PEDRO 
HENRIQUE IGINO BORGES), MARIA LETICIA FAGUNDES, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, SEZIFREDO PAULO 
ALVES PAZ 
 
Processo: 534915/23 Adiado para análise de voto divergente desde 04/11/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (Procurador(es): AMANDA 
CRISTINA DE PAULA, ACIDY MARTINS DE CASTRO JUNIOR, GUSTAVO AECIO 
BARBOSA LOPES, BYANCA CAROLINE METZGER DAMIANI, SIMONE 
NOJIECOSKI DOS SANTOS) 
Interessado: ALISSON POPLADE PEREIRA, JULIANO RAFAEL SARY, LIBORIO & 
CORTEZE SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MARGARIDA MARIA SINGER, MARIO 
SERGIO FERREIRA DUVAL JUNIOR, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
(Procurador(es): AMANDA CRISTINA DE PAULA, ACIDY MARTINS DE CASTRO 
JUNIOR, GUSTAVO AECIO BARBOSA LOPES, BYANCA CAROLINE METZGER 
DAMIANI, SIMONE NOJIECOSKI DOS SANTOS), RAFAEL RUEDA MUHLMANN, 
SIMONE NOJIECOSKI DOS SANTOS 
 

Processo: 17367/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO PARANÁ-CELEPAR 
Interessado: ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LIMITADA 
(Procurador(es): ISABELA CHEDE CUNHA, LEONARDO DALLA COSTA 
NOVAKOVSKI, FELIPE HENRIQUE BRAZ GUILHERME, BRUNO GUIMARÃES 
BIANCHI, RAFAEL VERAS DE FREITAS, LEONARDO COELHO RIBEIRO), 
ALPHONSE MASSAAD DIB FILHO, ANDRE GUILHERME FAUCZ DE LACERDA, 
ANDRE GUSTAVO SOUZA GARBOSA, MARCO AURELIO BONATO 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

Processo: 181560/24 Vista desde 23/09/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 

MELLO E SILVA 

Entidade: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS 

Interessado: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS, JOSE 

LAURINDO DE SOUZA NETTO, LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN 

 

HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 

 

Processo: 208817/24 

Entidade: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO 

PARANA - FUNEAS-PARANÁ 

Interessado: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO 

PARANA - FUNEAS-PARANÁ 

 

Processo: 588423/24 

Entidade: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA 

Interessado: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA, FLÁVIO 

AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO, SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

 

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 399310/24 

Entidade: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, 

CIENTIFICO E TECNOLOGICO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 

GROSSA - FAUEPG (Procurador(es): JULIO CEZAR KAY, RODRIGO LUÍS 

KANAYAMA, Ricardo Alberto Kanayama, RENATO ALBERTO NIELSEN 

KANAYAMA) 

Interessado: CARLOS ALBERTO VOLPI (Procurador(es): JULIO CEZAR KAY, 

RODRIGO LUÍS KANAYAMA, Ricardo Alberto Kanayama, RENATO ALBERTO 

NIELSEN KANAYAMA), CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, FUNDACAO DE 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, CIENTIFICO E 

TECNOLOGICO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - FAUEPG 

(Procurador(es): JULIO CEZAR KAY, RODRIGO LUÍS KANAYAMA, Ricardo Alberto 

Kanayama, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA), MICHELE CAPUTO NETO 

(Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA, LUÍS GUSTAVO LORGA), 

MILTON XAVIER BROLLO, RENE JOSE MOREIRA DOS SANTOS, SECRETARIA 

DE ESTADO DA SAÚDE 

 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

Processo: 339292/23 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 23/09/2024 

Entidade: MUNICÍPIO DE IRATI 

Interessado: ALINE CARLA BRANDALISE, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA IRATY LTDA (Procurador(es): ANDRESSA 

CRISTINA DE CAMPOS URBANSKI), ELIANE ALVES DOS SANTOS, GUSTAVO 

TEIXEIRA PIANARO, JANAINA CAVASSIM, JORGE DAVID DERBLI PINTO, 

MUNICÍPIO DE IRATI, RITA FIORELLI ZANONI, RITA FIORELLI ZANONI & CIA 

LTDA, VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS, VINICIUS GUILHERME DOS 

SANTOS INFORMATICA (Procurador(es): ANDRESSA CRISTINA DE CAMPOS 

URBANSKI) 

 

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 

 

REPRESENTAÇÃO 

 

Processo: 540136/21 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 04/11/2024 

Entidade: MUNICÍPIO DE AMPÉRE 

Interessado: DISNEI LUQUINI, INDÚSTRIA DE MÓVEIS DACHERI LTDA 

(Procurador(es): IGOR DIAS BARBOZA, FERNANDO SILVEIRA ORSATTO), 

MUNICÍPIO DE AMPÉRE, SERGIO DACHERI, VARA CÍVEL DE AMPÉRE -

PROJUDI 

 

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 

 

RECURSO DE AGRAVO 

 

Processo: 657565/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 

MELLO E SILVA 

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Interessado: CENTRO DE ESTUDOS, DEFESA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

(Procurador(es): ANDRE MELGES MARTINS), SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

Processo: 380920/24 Adiado para análise de voto divergente desde 04/11/2024 

Entidade: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ 

Interessado: CAIO CEZAR DOS SANTOS (Procurador(es): FABIO JOSE STRAUBE 

DE CASTRO) 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO TIAGO ALVAREZ PEDROSO 

 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Processo: 635960/24 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, FUNDO ESPECIAL DO 
CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
 
 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 

 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 352756/24 Vista desde 21/10/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS (Procurador(es): 
CLODOALDO CHUKR) 
Interessado: ANTONIO PELOSO FILHO, CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 
(Procurador(es): CLODOALDO CHUKR), CLAUDINEI BREGONDI, ROSANGELA 
MARIA GALERA TUROZI, SÉRGIO PANIZIO, VERONILDE OLIVEIRA DE ALMEIDA 
JUNIOR (Procurador(es): CLODOALDO CHUKR) 
 
Processo: 384992/24 Vista desde 04/11/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ (Procurador(es): MARCOS 
ANTONIO FERNANDES, RAFAEL CHIAPETTI DE MOURA) 
Interessado: GERSO FRANCISCO GUSSO, L. C. MATIERO, LUIZ CARLOS 
MARTENDAL, MARCOS ANTONIO FERNANDES, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ (Procurador(es): MARCOS ANTONIO FERNANDES, RAFAEL 
CHIAPETTI DE MOURA) 
 

STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

STP - Acórdãos 
 

PROCESSO Nº:-726648/24 
ASSUNTO:-CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
INTERESSADO:-CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
RELATOR:-CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 
ACÓRDÃO Nº 3809/24 - TRIBUNAL PLENO 
Certidão Liberatória. Município de Paraíso do Norte. Apontamento de pendências 
junto a Agenda de Obrigações deste Tribunal. Justificativa apresentada. Dano 
reverso. Deferimento. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de pedido de Certidão Liberatória formulado pelo MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, pois está impedido de obter automaticamente a Certidão Liberatória no 
site deste Tribunal em face de pendências relativas à agenda de obrigações. 
Em sua petição inicial, a municipalidade relatou que: “enfrentou sérios problemas na 
prestação dos serviços de gestão contábil, administrativa e fornecimento de software pela 
Empresa Elotech Gestão Pública Ltda, contratada para tal finalidade.” (peça 3, fl. 1). 
Ainda, destaca que medidas administrativas foram sendo tomadas pelo Município 
para sanar as irregularidades e reestabelecer a normalidade, como por exemplo, a 
rescisão do Contrato n.º 71/2023 firmado com a Empresa Elotech (peça 8) e a 
contratação da Empresa IPM SISTEMAS LTDA (peça 6) para que passasse a prestar 
os serviços de fornecimento e gestão de software em prol do Ente. 
Esclareceu que: “a Empresa IPM, recém contratada, vem encontrando grandes 
obstáculos para concluir o processo de migração e recepcionar o banco de dados 
deixado pela Empresa Elotech” (peça 3, fl. 2), conforme esclarecido e elencado no 
Ofício n.º 1485/2024 endereçado pela IPM à municipalidade, acostado à peça 7. 
O Ente destaca que não esta se omitindo diante da problemática instaurada, 
buscando efetivamente todas as medidas adequadas e resolutivas para o deslinde 
do embaraço. Para tanto, acostou documentação comprobatória às peças 4/8. 
Ao final a municipalidade requer seja autorizada a imediata expedição de Certidão de 
Regularidade em favor do Município de Paraíso do Norte com validade por 60 
(sessenta) dias, comprometendo-se a, dentro do referido prazo, sanar todo e 
qualquer descompasso na apresentação dos dados, informações e documentos que 
resultaram na não emissão da Certidão de Regularidade. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, Instrução n.º 5574/24 - CGM (peça 10), 
manifestou-se pelo indeferimento da certidão liberatória, em face a pendências no 
cumprimento da Agenda de Obrigações Municipais do Sistema de Informação 
Municipal (SIM-AM) referente aos meses 7 e 8, pela Câmara Municipal de Paraíso 
do Norte e, referente aos meses 4 a 8 de 2024 pelo Município de Paraíso do Norte, 
conforme print colacionado à peça 10, fl. 2. Vejamos: 
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A Unidade Técnica ressaltou que nos últimos 120 (cento e vinte) dias o Requerente 
apresentou pedido de Certidão Liberatória, que tramitou sob os autos n.º 398039/24 
de relatoria do Conselheiro Augustinho Zucchi, que obteve o deferimento excepcional 

do pedido pelo prazo de 60 dias. 
A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, Informação n.º 5096/24 - CMEX 
(peça 11), relatou que a municipalidade está apta para obter a certidão liberatória, no 
âmbito de suas atribuições. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, Parecer n.º 1095/24 – 6PC (peça 12), 
seguiu o entendimento da Coordenadoria de Gestão Municipal, pelo indeferimento 
do pedido, em face às pendências na agenda de obrigações. 
É o relatório. 
II.  FUNDAMENTAÇÃO 
Conforme se extrai dos autos, o Município de Paraíso do Norte se encontra impedido 
de obter a Certidão Liberatória, diante de pendências junto à Agenda de Obrigações 
Municipais do Sistema de Informação Municipal (SIM-AM), referente aos meses 7 e 
8, pela Câmara Municipal de Paraíso do Norte e, referente aos meses 4 a 8 de 2024 
pelo Município de Paraíso do Norte, colacionado no relatório deste feito. 
Contudo, em análise dos autos, entendo pelo deferimento do pedido. Explico 
A municipalidade esclareceu que enfrentou sérios problemas na prestação dos 
serviços de gestão contábil, administrativa e fornecimento de software pela então 
Empresa Elotech Gestão Pública Ltda, contratada para tal finalidade. 
Relatou que medidas administrativas foram sendo tomadas pelo Município para sanar 
as irregularidades e reestabelecer a normalidade, como por exemplo, a rescisão do 
Contrato n.º 71/2023 firmado com a Empresa Elotech (peça 8) e a contratação da 
Empresa IPM SISTEMAS LTDA (peça 6) para que passasse a prestar os serviços de 
fornecimento e gestão de software em prol do Ente, ou seja, não está medindo 
esforços em solucionar os seus problemas com alimentação dos sistemas 
informatizados. 
Como prova da alegação do Município, verifica-se que a Empresa IPM, recém-
contratada, vem encontrando grandes obstáculos para concluir o processo de 
migração e recepcionar o banco de dados deixado pela Empresa Elotech (peça 3, fl. 
2), conforme esclarecido e elencado no Ofício n.º 1485/2024 endereçado pela IPM à 
municipalidade, acostado à peça 7, destacando (peça 7, fl. 2): 

 
Pois bem. 
Embora a Coordenadoria de Gestão Municipal tenha destacado que a municipalidade 
obteve nos últimos 120 dias o deferimento da emissão de certidão liberatória em 
caráter excepcional, verifiquei que o Ente apesar de possuir pendências, junto a este 
Tribunal de Contas, procurou demonstrar que está atuando para solucioná-las. 
Isso porque, nos autos n.º 398039/24 de relatoria do Conselheiro Augustinho Zucchi 
(Acórdão n.º 1563/24 – S2C, peça 18), a Unidade Técnica (Instrução n.º 2420/24, 
peça 14) havia apontado atraso referente aos meses 2 a 4 de 2024, pelo Município 
de Paraíso do Norte, vejamos: 

 
Já nos presentes autos, embora a municipalidade esteja em atraso no cumprimento 
da Agenda de Obrigações, observa-se que os meses 2 e 3 de 2024 foram 
regularizados. Vejamos print colacionado pela Unidade Técnica (Instrução n.º 
5574/24 – CGM, peça 10): 

 
Ainda, o Ente destaca que não esta se omitindo diante da problemática instaurada e 
se comprometeu a, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, sanar todo e qualquer 
descompasso na apresentação dos dados, informações e documentos que 
resultaram na não emissão da Certidão de Regularidade (peça 3, fl. 7).  
Ademais, é preciso considerar que o Ente cumpriu os índices constitucionais de 
saúde e educação, bem como se encontra em dia com as prestações de contas de 
transferências voluntárias, não se identificando quaisquer restrições relativas ao 
atendimento às determinações deste Tribunal, conforme bem observado e relatado 
pela Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 10). 
Ressalto que, como regra, o atraso injustificado no cumprimento de obrigações junto 
a este Tribunal de Contas deve ser passível de vedação na emissão da Certidão 
Liberatória aos Entes, nos termos do art. 290, do Regimento Interno[1]. Não obstante, 
diante das justificativas apresentadas na petição inicial do Município de Paraíso do 
Norte, o qual demonstrou que o não atendimento das normas deste Tribunal decorreu 
de fatos alheios à vontade do gestor e que esse tem buscado a solução da 
alimentação dos seus sistemas, o não deferimento do presente requerimento seria 
medida desproporcional e gravosa à toda a população municipal. 
Nesse sentido, existem diversas decisões que possibilitaram a emissão excepcional 
de Certidão Liberatória, inclusive deste Relator, mesmo diante da existência de 
pendências pontuais neste Tribunal de Contas, como por exemplo: 
ACÓRDÃO Nº 1405/24 - Tribunal Pleno 

Certidão liberatória. Pendência no cumprimento da Agenda de Obrigações. 
Dificuldades técnicas do Município. Razoabilidade. Deferimento. 
(Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – autos n.º 375772/24) 

ACÓRDÃO Nº 1410/24 - Tribunal Pleno 
Certidão Liberatória. A CGM e o MPC se manifestaram pelo indeferimento do pedido 
ante o não atingimento do índice constitucional mínimo de 25% com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE). Única pendência relacionada à irregularidade na 
gestão fiscal. Baixa lesividade frente ao risco de dano reverso. Aplicação dos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Deferimento. 
(Conselheiro Fabio de Souza Camargo, autos n.º 371491/24) 
À vista disso, sopesando os apontamentos analisados, e especialmente à luz dos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, na esteira das decisões deste 
Tribunal, entendo que é possível o deferimento do pedido, em carácter excepcional, 
sob pena de causar dano reverso aos munícipes, que deixarão de receber recursos 
e firmar convênios de seus interesses. 
III. VOTO 
Ante o exposto VOTO pelo DEFERIMENTO do pedido, para que seja expedida a 
Certidão Liberatória ao MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, com o prazo de 
validade estabelecido pelo art. 1º, da Lei Estadual n.º 16.987/2011[2]. 
Com a publicação do respectivo Acórdão, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral 
para fins do art. 297, § 5º, do Regimento Interno[3]. 
Após a emissão da certidão, à Secretaria do Tribunal Pleno para controle do prazo 
de trânsito em julgado. 
Com o trânsito em julgado da decisão, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Gestão Municipal para ciência. 
Na sequência, adotadas as providências pertinentes, com fundamento no art. 398, § 
1º, do Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, por unanimidade, em: 
DEFERIR o pedido, para que seja expedida a Certidão Liberatória ao MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO DO NORTE, com o prazo de validade estabelecido pelo art. 1º, da Lei 
Estadual n.º 16.987/2011. 
Com a publicação do respectivo Acórdão, encaminhar os autos à Diretoria-Geral para 
fins do art. 297, § 5º, do Regimento Interno. 
Após a emissão da certidão, à Secretaria do Tribunal Pleno para controle do prazo 
de trânsito em julgado. 
Com o trânsito em julgado da decisão, encaminhar os autos à Coordenadoria de 
Gestão Municipal para ciência. 
Na sequência, adotadas as providências pertinentes, com fundamento no art. 398, § 
1º, do Regimento Interno, determinar o encerramento do processo e o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
GABRIEL GUY LÉGER. 
Plenário Virtual, 7 de novembro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 21. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 290. Fica vedada a concessão de certidão liberatória para entidade da administração pública 
direta ou indireta, no âmbito dos poderes estaduais e municipais, enquanto caracterizada sua 
inadimplência, relativa ao descumprimento de normas legais e atos normativos. (Redação dada 
pela Resolução n° 92/2022) 
2. Art. 1°. A certidão que atesta o cumprimento das condições previstas nas alíneas "a", "b" e "c", 
do inciso IV, do parágrafo 1º do artigo 25 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000, com as alterações da Lei Complementar Federal nº 131, de 27 de maio de 2009, terá validade 
e eficácia de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua emissão. 
3. Art. 297. Na hipótese de não emissão da certidão liberatória pelo sistema informatizado, o 
interessado poderá pleiteá-la mediante requerimento devidamente protocolado, que será autuado, 
distribuído a Relator e após a sua instrução, submetido ao órgão julgador competente, observando, 
se for o caso, o disposto no art. 429, § 4º, V.(...) § 5º Deferida pelo órgão colegiado, a certidão será 
disponibilizada eletronicamente após a publicação do acórdão. 

 

 
SECRETARI A DA 1ª CÂM ARA  

 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

https://www.tce.pr.gov.br/
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1ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela Resolução 
nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos 
incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL, devem 
apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado para 
fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de acesso público que remeta 
à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, 
conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é obrigatório 
o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões plenárias. 

 
Sem publicações 

 

1ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 

 

1ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
SECRETARI A DA 2ª CÂM ARA  

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

 

2ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela Resolução 
nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos 
incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL, devem 
apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado para 
fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de acesso público que remeta 
à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, 
conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é obrigatório 
o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões plenárias. 

 
Sem publicações 

 

2ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Acórdãos 
 
PROCESSO Nº:-623569/19 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO:-ALCINEU GRUBER, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL, LEONALDO 
PARANHOS DA SILVA, MARIA DOS SANTOS QUEVEDO, WALTER 
PARCIANELLO 
RELATOR:-CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 
ACÓRDÃO Nº 3644/24 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Decurso do prazo decadencial de cinco (05) anos para julgamento 
da legalidade do ato concessório. Aplicação do Prejulgado n.º 31 deste Tribunal de 

Contas. Pelo registro. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de exame de legalidade do ato de inativação de MARIA DOS SANTOS 

QUEVEDO, ocupante do cargo de Professora, no Município de Cascavel, aposentada 
voluntariamente por idade e por tempo de contribuição pelo Decreto n.º 14.921/2019, 
em 23/07/2019, com benefício mensal no valor de R$ 3.894,20 (peça 11)[1]. 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE), mediante a 
Instrução n.º 6365/2024 (peça 14), inicialmente identificou irregularidade no ato de 
inativação referente à inclusão de verba de caráter transitório sem aplicação da 
proporcionalidade em relação ao tempo de contribuição (princípio da 
contributividade). 
Apontou a unidade técnica que o cálculo para incorporação aos proventos da 
vantagem “média de gratificações transitórias” havia sido feito com base no art. 5º, 
§2º da Lei municipal n.º 5.773/2011, o qual fora considerado inconstitucional por este 
Tribunal de Contas pelo Acórdão n.º 3555/2018 – Pleno (retificado pelos Acórdãos 
n.º 3267/2019 – Pleno e n.º 2174/2021 – Pleno, todos nos autos n.º 47720/17). 
A inconstitucionalidade se devia ao fato de que o texto original da lei previdenciária 
municipal[2] determinava que a incorporação das verbas transitórias se daria pelo 
cálculo do valor integralizado da média aritmética simples das parcelas 
remuneratórias excedentes à soma do vencimento mais adicional por tempo de 
serviço existentes nas 80% (oitenta por cento) maiores remunerações, nada dispondo 
acerca da proporcionalização do valor obtido, em ofensa ao princípio contributivo 
insculpido no art. 40 da Constituição Federal. 
Além disso, no incidente também foi considerada inadequada a limitação temporal 
para cômputo referente à percepção das verbas transitórias, uma vez que a 
legislação municipal limitava a incorporação a partir da competência de julho de 1994, 
desconsiderando se houvera contribuição previdenciária antes de tal data. 
Constatou também a CAGE em seu opinativo que havia deixado de ser considerada 
no demonstrativo de cálculo à peça 12 (fl. 4) a verba transitória percebida no mês de 
julho de 2019, conforme a certidão de peça 8 (fl. 1), sendo consideradas apenas as 
vantagens transitórias percebidas até julho de 2019. 
Dessa forma, intimou-se a origem para a realização de diligência, ressaltando-se que 
não seria concedida dilação do prazo para sanar as inconsistências, tendo em vista 
a iminência do prazo decadencial de que dispõe este Tribunal para julgar atos 
concessórios como o ora analisado, conforme decidido no Prejulgado n.º 31. 
A entidade previdenciária manifestou-se às peças 18-25, acostando documentação 
que buscava sanar as irregularidades identificadas, inclusive com a juntada de novo 
ato de concessão de aposentadoria à peça 22, Decreto n.º 18.359/2024, o qual 
revogava o ato concessório anterior e fixava novos proventos à servidora no valor de 
R$ 3.677,35. 
Ao examinar a nova documentação por meio da Instrução n.º 8871/2024 (peça 26), 
a CAGE considerou que restou superado o apontamento anteriormente emitido 
referente à necessidade de adequação do cálculo de proporcionalização das verbas 
transitórias incorporáveis. 
Por outro lado, ao analisar as vantagens transitórias incluídas nos proventos, 
relacionadas no demonstrativo de peça 24 e no relatório circunstanciado de peça 19, 
fl. 6, identificou a unidade técnica que uma delas teria sido indevidamente 
considerada, a denominada “Média de Férias”. 
Tal vantagem, conforme cadastro realizado pelo Município de Cascavel no SIAP – 
Quadro de Verbas, seria disciplinada pela Lei Ordinária n.º 3800/2004 e pela Lei 
Ordinária n.º 5773/2011. 
Tendo em vista a redação do art. 15 da Lei Ordinária n.º 5773/2011[3], a verba “Média 
de Férias” seria vantagem creditada ao servidor a título de adicional de férias, cujo 
cálculo é realizado sobre a média das vantagens transitórias percebidas ao longo do 
período base do descanso anual constitucionalmente previsto. 
Contudo, tal vantagem não constituiria remuneração de contribuição em decorrência 
da previsão do art. 2º da Lei Ordinária n.º 5773/2011[4], não podendo, portanto, 
incorporar-se aos proventos de inativação, no entendimento da unidade técnica. 
Opinou, assim, pela negativa de registro da aposentadoria submetida. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 514/24 - 5PC (peça 29), 
manifestou-se pela negativa do registro do ato em exame. 
Às peças 30-33 a autarquia previdenciária juntou nova manifestação, pela qual 
defendeu a diferenciação entre a verba denominada “média de férias” e a indenização 
do terço constitucional de férias. 
Justificou que o art. 15 Lei Municipal nº 3.800/2004 foi regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 10.212/2011. O referido regulamento, ao dispor sobre a verba de “média 
de férias” em seu art. 1º[5], evidenciaria a distinção entre as duas vantagens (“média 
de férias” e indenização pelo terço constitucional nas férias). 
Destacou a origem a incidência de contribuição sobre a “média de férias” e defendeu 
a sua incorporação, nos seguintes termos: 
“Nota-se que a “média de férias” é formada pela diferença positiva entre a média das 
vantagens fixas, temporárias e variáveis percebidas no período aquisitivo das férias, 
conforme § 1º do art. 1º do Decreto Municipal nº 10.212/2011, não havendo previsão 
da inclusão de verbas indenizatórias, tal qual o terço constitucional de férias. 
Nesse contexto, registra-se que as vantagens fixas, temporárias e variáveis 
percebidas no período aquisitivo das férias, e que são computadas no cálculo da 
“média de férias”, são aquelas elencadas na Certidão de Percepção de Vencimentos 
do beneficiário (peça nº 08), sobre as quais incidiu contribuição previdenciária nos 
termos do art. 3º da Lei Municipal[6] nº 5.773/2011. 
Inclusive, a “média de férias” é utilizada para o cálculo do próprio terço constitucional 
de férias, segundo o § 2º do art. 1º Decreto Municipal nº 10.212/2011, o qual define 
o conceito de “gratificação de 1/3 férias”, o que evidencia que a “média de férias” tem 
existência distinta da “gratificação de 1/3 férias”, tendo em vista que aquela é utilizada 
para o cálculo desta, mas não o contrário. 
Assim, considerando que a “gratificação de 1/3 férias” não integra o cálculo da “média 
de férias”, e levando em conta que houve contribuição sobre esta última verba, em 
respeito ao Princípio Contributivo, data venia, mostra-se adequada a inclusão desta 
última no cálculo da média das verbas transitórias, em cumprimento ao Acórdão nº 
3.555/2018-TP.” 
Na data de 25 de junho de 2024, emitiu-se o Despacho n.º 101/24 – GCSMH peça 
34), encaminhando os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) para 
instrução conclusiva, considerando a manifestação da entidade de origem às peças 
30-33. 
Conforme Instrução n.º 4708/24 – CGM (peça 36), de 06 de setembro de 2024, a 
unidade técnica opinou pela negativa de registro da aposentadoria, argumentando 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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que a denominada “média de férias” seria uma verba criada por ato infralegal, uma 
vez que a Lei n.º 3800/2004 não teria instituído a verba, a qual surgiu apenas com o 
Decreto n.º 10.212/2011. 

Submetido o feito novamente ao Ministério Público de Contas, o Procurador de 
Contas, ao Parecer n.º 998/24 – 5PC (peça 37), reconheceu o exaurimento do prazo 
decadencial para o exercício do Tribunal de Contas rever de ofício o registro de ato 
de pessoal, nos termos do Prejulgado n.º 31, o qual definiu a aplicação do Tema n.º 
445 do Supremo Tribunal Federal (STF) aos processos desta Corte. 
Considerando que o ato em análise foi encaminhado para o Tribunal de Contas em 
13/09/2019 e que até aquele momento se encontrava pendente de julgamento, 
opinou o Ministério Público de Contas pelo registro do ato em apreço. 
Vieram, dessa forma, os autos conclusos para decisão. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 
Acompanho a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
fins de conceder registro ao ato de aposentadoria em análise, eis que, conforme 
restou demonstrado, operou-se nos autos o decurso do prazo decadencial de cinco 
(05) anos para julgamento da legalidade do ato concessório, tendo em vista que a 
protocolização do feito se deu em 13/09/2019 (peça 01). 
Conforme estabelecido no Prejulgado n.º 31 do TCE/PR (Acórdão n.º 902/2023 – 
Pleno), tem-se que o Tema n.º 445 do STF foi recepcionado no âmbito desta Corte: 
“I - O Tema 445 é aplicável no âmbito desta Corte de Contas a todos os processos 
de atos de pessoal sujeitos à registro – admissão, aposentadoria, reserva, reforma, 
pensão, revisão de proventos e revisão de pensão; 
II - O Tema 445 é válido para os atos iniciais ou complementares; III - O prazo é 
decadencial de 05 (cinco) anos, não sujeito a interrupções e/ou suspensões, contado 
da protocolização do feito neste Tribunal; 
IV - A aplicação da tese é imediata (operando efeitos ex tunc), atingindo todos os 
processos em trâmite e sobrestados; 
V - A contagem do prazo nos atos de admissão inicia-se com a protocolização da 
Fase 04 da respectiva prestação de contas; 
VI - Os atos retificadores (para correções de qualquer natureza) não interrompem o 
prazo decadencial, logo, o prazo não se reinicia com a juntada de ato retificador; 
VII - O prazo decadencial flui da protocolização dos autos até a decisão definitiva de 
mérito transitada em julgado; 
VIII - O sobrestamento, por qualquer motivo, inclusive a interposição de ação judicial, 
não interrompe tampouco suspende o prazo decadencial.” 
Feitas essas considerações, deixo de enfrentar os apontamentos trazidos pela CGM 
em sua Instrução n.º 4708/24, na qual opinou-se pela negativa de registro do ato. 
Considerando o exaurimento do prazo decadencial, o registro do ato torna-se 
inafastável, nos termos do Prejulgado n.º 31. Adoto, ademais, como razões de 
decidir, o constante na manifestação do Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer n.º 998/24 – 5PC. 
III. VOTO 

Pelo exposto, voto nos seguintes termos: 
I – Pelo registro do Decreto n.º 18.359/2024, emitido em 07/06/2024 (peça 22), 
referente à aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição de MARIA 
DOS SANTOS QUEVEDO, no cargo de Professora, com proventos mensais no valor 
de R$ 3.677,35; 
II – Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, na forma da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto da Relatora, Conselheira Substituta MURYEL HEY, por 
unanimidade, em: 
I- Determinar o registro do Decreto n.º 18.359/2024, emitido em 07/06/2024 (peça 
22), referente à aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição de 
MARIA DOS SANTOS QUEVEDO, no cargo de Professora, com proventos mensais 
no valor de R$ 3.677,35; e 
II- encaminhar, após o trânsito em julgado da decisão, os autos à Diretoria de 
Protocolo para encerramento e arquivamento, na forma da Lei Complementar n.º 
113/2005 e do Regimento Interno 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 
Plenário Virtual, 31 de outubro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 19. 
MURYEL HEY 
Relatora 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Conforme será detalhado no presente relatório, o Decreto n.º 14.921/2019 posteriormente veio a 
ser revogado e substituído pelo Decreto n.º 18.359/2024 (peça 22), o qual fixou novos proventos à 
servidora no valor de R$ 3.677,35. 
2. Art 5° Aos servidores que ingressaram no serviço público até 31.12.2003 é facultada a opção de 
aposentadoria pela paridade, conforme uma das regras previstas nas Emendas Constitucionais 
41/2003 e 47/2005. 
§ 1º O valor dos proventos da aposentadoria de acordo com esta opção será o resultante da soma 
do último vencimento, do Adicional por Tempo de Serviço - ATS e do valor da média obtida 
conforme o disposto no § 2º deste artigo. 
§ 2º O valor da média referida no § 1º será obtido conforme fórmula do Anexo I desta Lei, através 
da média aritmética simples exclusivamente das parcelas remuneratórias excedentes à soma do 
vencimento mais ATS, existentes nas 80% (oitenta por cento) maiores remunerações consideradas 
nos termos do art. 4º desta Lei. 
3. Art. 15 Para efeito de cálculo de férias, terço constitucional e 13º salário, considerar-se-á a média 
das vantagens variáveis ou temporárias, percebidas nos respectivos períodos aquisitivos, corrigida 
em função de eventuais reajustes das tabelas de vencimentos na ocasião do pagamento. 
4. Art. 2º Para efeito desta Lei, a remuneração mensal de contribuição será constituída pela soma 
do vencimento do cargo efetivo, do Adicional por Tempo de Serviço e demais verbas remuneratórias 
pagas em razão da atividade, do local de trabalho, do mérito e de circunstâncias especiais previstas 
em lei, ao servidor sobre as quais tenha incidido a contribuição previdenciária, excluídas: (...) VI - o 
terço constitucional das férias; 
5. Art. 1º O servidor em gozo das férias, licenças prêmio e para concorrer mandato eletivo, 
perceberá: 
I - No mês de gozo: vencimento do mês acrescido das vantagens fixas e temporárias; 
II - No mês subsequente ao gozo: média de férias/licença, caso houver. 

§ 1º Entende-se por média de férias/licença a diferença positiva entre a média das vantagens fixas, 
temporárias e variáveis percebidas no período aquisitivo, no caso de férias, e dos 12 meses 
anteriores ao início do gozo, no caso de licença prêmio e para concorrer mandato eletivo, e a 
somadas vantagens fixas e temporárias do mês do pagamento. 
§ 2º No mês que antecede o período de gozo de férias, o servidor perceberá 1/3 (um terço) da sua 
remuneração fixa acrescida da média das vantagens temporárias e variáveis percebidas no período 
aquisitivo, sob o título de gratificação de 1/3 de férias.” 
6. https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/cascavel/lei-ordinaria/2011/578/5773/lei-ordinaria-n-5773-
2011-dispoe-sobre-a-definicao-da-remuneracao-de-contribuicao-previdenciaria-do-servidor-
publico-municipal-da-administracao-direta-autarquica-ou-fundacional-e-da-camara-municipal-e-da-
outras-providencias 
 

PROCESSO Nº:-104928/20 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO:-ALCINEU GRUBER, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL, LEONALDO 
PARANHOS DA SILVA, MARILENE FERREIRA SILVESTRO, WALTER 
PARCIANELLO 
RELATOR:-CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 
CÓRDÃO Nº 3645/24 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Incorporação aos proventos de verba denominada “média de férias”. 
Baixa relevância. Aplicação dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
economicidade. Legalidade e registro do ato. 
I- RELATÓRIO  
Trata-se de exame de legalidade do ato de inativação de MARILENE FERREIRA 
SILVESTRO, ocupante do cargo de Professora, no MUNICÍPIO DE CASCAVEL.  
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE), mediante a 
Instrução n.º 13722/2024 (peça 27), ao analisar as vantagens transitórias incluídas 
nos proventos, relacionadas no demonstrativo de peça 24 e no relatório 
circunstanciado acostado, identificou que a denominada “média de férias”, prevista 
no art. 15 da Lei Ordinária nº 3800/2004, é incorporada aos proventos em 
contrariedade ao disposto no Art. 2º da Lei Ordinária n. 5773/2011. 
Aponta, contudo, existirem decisões desta Corte favoráveis à sua incorporação, tais 
como o Acórdão n.º 2880/24-S1C, nos autos de n.º 622970/19 que assim dispôs: 
“(...) a inclusão dos valores pagos a título de média de férias no cálculo das verbas 
transitórias mediante proporcionalidade em relação ao tempo de contribuição 
encontra amparo legal e atende aos termos do Acórdão 3155/2014 – Tribunal Pleno 
desta Corte de Contas”. 
Assim sendo, opina pelo registro do ato concessório. 
Submetido o feito ao Ministério Público de Contas, este, pelo Parecer n.º 948/24– 
5PC (peça 30), opina pelo registro do ato, tendo em vista que a verba não teve 
repercussão significativa no valor dos proventos, resultando no acréscimo de R$ 0,43 
mensais, sem prejuízo de determinar-se à entidade previdenciária que se abstenha 
de incluir a vantagem “média de férias” no cálculo das verbas transitórias para fins de 
incorporação aos proventos. 
É o relatório.   
  II.FUNDAMENTAÇÃO  
Da análise dos autos, observa-se que apesar da aparente contrariedade da inclusão 
da verba referente à “média de férias” nos proventos, no caso concreto, tal medida 
representou um acréscimo à aposentadoria de apenas R$ 0,43 (quarenta e três 
centavos) (demonstrativo peça 22), valor irrisório, não servindo justificativa para 
negativa de registro. 
Além disso, não se mostra razoável, após o decurso de mais de 4 anos do protocolo 
dos autos nesta Corte de Contas, empreender esforços para tão ínfima retificação do 
benefício – o que, demandaria a garantia à interessada do exercício do direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
Sobre o tema acostam-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte: 
“Não bastasse isso, mesmo que se partisse da ausência de previsão legal para o 
cômputo da vantagem no cálculo dos proventos, o valor final obtido de R$ 2,19 (Peça 
24), ainda que feito um prognóstico de expectativa de vida padrão e eventual 
desdobramento em pagamento de pensão, não gera um montante significante ao 
ponto de ensejar negativa de registro do benefício ante aos custos processuais 
envolvidos, seja à vista de instrumentos recursais ou do procedimento administrativo 
a ser instaurado naquele Município para exercício do contraditório pelo servidor para 
exclusão da vantagem. Por medida de razoabilidade, aplicando-se o princípio da 
proporcionalidade e os ditames da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro 
– LINDB, o feito ainda comportaria decisão pelo registro. Afinal, os efeitos práticos de 
uma negativa de registro seriam mais danosos em comparação ao valor a ser 
dispendido ao longo dos anos pelo pagamento mensal do importe de R$ 2,19. Desse 
modo, tendo em vista a instrução da unidade técnica atesta o preenchimento dos 
demais requisitos para concessão do presente ato de aposentadoria, resta 
configurada a regularidade do benefício, razão pela qual o ato em análise merece 
julgamento pelo registro.” 
 (Acórdão nº 2880/24 - Primeira Câmara. Relator Conselheiro Substituto Livio Fabiano 
Sotero Costa) 
“Com efeito, da leitura das normas municipais (Quadro de Verbas - Lei Ordinária n.º 
3800/2004 e pela Lei Ordinária n.º 5773/2011), tal como mencionado na Instrução da 
Unidade Técnica, é possível concluir que se trata de inclusão de verba em 
contrariedade à legislação local e à jurisprudência desta Corte. No entanto, verifico 
que a irregularidade representou um acréscimo aos proventos de apenas R$ 1,94 
(um real e noventa e quatro centavos), valor irrisório e que não deve ser justificativa 
para negativa de registro. Assim, não seria razoável, após o decurso de mais de 4 
anos do protocolo do ato nesta Corte de Contas, empreender esforços para tão ínfima 
retificação do benefício – o que, destaco, ainda envolveria garantir a interessada o 
exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, razão pela qual, com 
fundamento no princípio da proporcionalidade, razoabilidade e economicidade, bem 
como no entendimento firmado Acórdão nº 2411/24 – S2C (processo nº 621299/19) 
entendo que a divergência pode ser superada.” 
(Acórdão nº 2832/24 - Primeira Câmara. Relator Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares) 
“Embora não exista fundamento legal para a inclusão da verba “média de férias” nos 
proventos, uma vez que a Lei Municipal nº 5.773/20113 exclui da remuneração de 
contribuição a verba paga em razão das férias, observo que essa irregularidade 
representou um acréscimo aos proventos de apenas R$ 0,89, conforme se pode 
verificar à página 5 da peça 20, valor irrisório e que não deveria servir de justificativa 
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para a negativa de registro. Além disso, não foi dada oportunidade à entidade 
previdenciária para se manifestar a respeito da inclusão desta verba, o que impediria 
a negativa de registro neste momento, demandando nova intimação e pareceres no 

processo, mais uma razão para o registro, por economia processual. Por fim, verifico 
que a interessada preencheu os requisitos de idade, tempo de contribuição e tempo 
de serviço público exigidos pelo art. 3º da EC nº 47/2005. Portanto, o registro do ato 
é a medida que se impõe. Ante ao exposto, proponho o voto pelo registro do ato de 
inativação em apreço, com fundamento no artigo 1º, IV, da Lei Complementar n.º 
113/2005.” 
(Acórdão nº 2411/24 - Segunda Câmara. Conselheiro Substituto Pedro Alvares 
Pedroso) 
Desta feita, com fundamento no princípio da razoabilidade proporcionalidade e 
economicidade, acompanhando a manifestação conclusiva da Coordenadoria de 
Acompanhamento de Atos de Gestão e do Ministério Público de Contas, proponho o 
registro do Decreto de inativação sob comento. 
Deixo de propor a determinação Ministerial, no sentido de  que a “entidade 
previdenciária que se abstenha de incluir a vantagem ‘média de férias’ no cálculo das 
verbas transitórias para fins de incorporação aos proventos”, considerando-se que a 
matéria  ainda é objeto de divergência jurisprudencial no âmbito desta Corte, citando-
se como exemplo o decidido no Acórdão nº 2880/24 - Primeira Câmara, em 
comparação ao contido nos Acórdãos nº 2832/24 - Primeira Câmara e 2411/24 - 
Segunda Câmara, embora todos convirjam à baixa relevância dos valores envolvidos, 
para fins de registro do ato. 
III.  VOTO  
Pelo exposto, voto nos seguintes termos:  
I – Pelo registro do Decreto n.º 18.651, em 02/09/2024, com benefício mensal no 
valor de R$ 3.828,30 (peça 25).  
II – Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, na forma da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e do Regimento Interno.  
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto da Relatora, Conselheira Substituta MURYEL HEY, por 
unanimidade, em: 
I- Determinar o registro do Decreto n.º 18.651, em 02/09/2024, com benefício 
mensal no valor de R$ 3.828,30 (peça 25); e  
II- encaminhar, após o trânsito em julgado da decisão, os autos à Diretoria de 
Protocolo para encerramento e arquivamento, na forma da Lei Complementar n.º 
113/2005 e do Regimento Interno.  
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 
Plenário Virtual, 31 de outubro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 19. 
MURYEL HEY 
Relatora 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-521280/24 
ASSUNTO:-REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE:-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:-ELISANDRO PIRES FRIGO, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 
SANTOS, JULIO DE DEUS PEREIRA FILHO 
ADVOGADO / PROCURADOR:-ADRIANO DE MOURA ALBUQUERQUE, 
ALESSANDRA CAROLINE DE ABREU, ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, DAIANE MARIA BISSANI, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, EUGENIO 
CARLOS BAPTISTA JUNIOR, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA 
DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, 
JOSUE PALESTINO, JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LEONARDO OLIVEIRA 
GRAICHEN, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANE VIEIRA 
JANISSETTI, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI 
SOSINSKI, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, 
NATALIA FREITAS PACHECO, OZILDA DA SILVA, PATRICIA CAFFARATE 
PINTO, PATRICIA DE OLIVEIRA FERRONATO LUCCA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RAQUEL COSTA PINTO 
WIECZORKOWSKI, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, ROSEMERI PAIS DA SILVA FERNANDES, SANDRA 
MARA LEMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANA BENFICA DA SILVA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR:-CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 
ACÓRDÃO Nº 3646/24 - SEGUNDA CÂMARA 
Revisão de proventos. Coisa julgada. Encerramento sem resolução de mérito e 
arquivamento. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de exame de legalidade de ato de Revisão de Proventos concedida em favor 
de Júlio de Deus Pereira, em cumprimento a ordem judicial nos autos n.º 0013457-
31.2013.8.16.0129 da Vara da Fazenda Pública de Paranaguá/PR, a qual determinou 
a promoção do inativo ao posto de 2º Sargento, conforme consta relatado à peça 03. 
A Coordenadoria Gestão Estadual (CGE), mediante a Instrução nº 911/24 - CGE 
(peça 12), informa que o ato concessório de Revisão de Proventos que é objeto do 
presente expediente já foi analisado e julgado por este Tribunal de Contas nos autos 
n.º 647724/22, nos quais foi concedido o registro em 20 de outubro de 2022 pelo 
Acórdão n.º 399/2023 – Primeira Câmara. 
Assim, opina a unidade técnica pelo encerramento e arquivamento do feito sem 
julgamento de mérito, dada a duplicidade de protocolo de requerimento com o mesmo 
objeto. 
No mesmo sentido, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 690/24 – 

1PC (peça 13), corrobora a instrução técnica pelo encerramento e arquivamento da 
presente Revisão de Proventos. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 

Nos termos dos opinativos uniformes da Coordenadoria de Gestão Estadual, 
mediante a Instrução n.º 911/24 (peça 12), e do Ministério Público de Contas, por 
meio do Parecer nº. 690/24 – 1PC (peça 13), entendo que o presente feito deve ser 
encerrado sem resolução do mérito em reconhecimento à coisa julgada, conforme 
previsão no art. 485, V do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente às 
normas processuais desta Corte de acordo com o estabelecido no art. 52 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná). 
Restou evidenciado que o ato que fundamenta o presente requerimento (Resolução 
SEAP n.º 15133, constante à peça 05) já foi examinado e julgado por esta Corte de 
Contas nos autos n.º 64772-4/22, nos quais foi concedido o respectivo registro em 20 
de outubro de 2022 pelo Acórdão n.º 399/2023 – Primeira Câmara (rel. Cons. Ivens 
Z. Linhares), cujo trânsito em julgado ocorreu em 19 de abril de 2023. 
Destarte, constatada a ocorrência de coisa julgada, mostra-se inafastável a extinção 
do presente feito sem resolução de mérito (art. 52 da Lei Complementar n.º 113/2005 
c/c artigo 485, V, do CPC). 
III. VOTO 
Pelo exposto, proponho o voto no sentido de que esta Câmara determine o 
encerramento dos presentes autos, sem resolução de mérito, em virtude da 
ocorrência de coisa julgada em relação aos autos n.º 64772-4/22, com fundamento 
no art. 52 da Lei Complementar n.º 113/2005 c/c artigo 485, V, do CPC. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, nos termos do art. 168, VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto da Relatora, Conselheira Substituta MURYEL HEY, por 
unanimidade, em: 
I- Determinar o encerramento dos presentes autos, sem resolução de mérito, em 
virtude da ocorrência de coisa julgada em relação aos autos n.º 64772-4/22, com 
fundamento no art. 52 da Lei Complementar n.º 113/2005 c/c artigo 485, V, do CPC; 
e 
II- encaminhar, após o trânsito em julgado, os autos à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, nos termos do art. 168, VII, do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 
Plenário Virtual, 31 de outubro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 19. 
MURYEL HEY 
Relatora 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-92660/24 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
INTERESSADO:-MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 
RELATOR:-CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 
ACÓRDÃO Nº 3647/24 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas anual. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MARIÓPOLIS. Exercício de 2023. Regularidade. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas anual do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, referente ao exercício financeiro de 2023, sob 
responsabilidade do Sr. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK, gestor durante o 
período analisado. 
Em primeiro exame realizado pela Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por 
meio da Instrução n.º 3394/24 - CGM (peça 8), foi evidenciada a existência de 
restrições ou ausência de elementos essenciais no processo de prestação de contas. 
O relatório do Controle Interno encaminhado não apresentava os conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal de Contas do Paraná. 
Via Despacho n.º 750/24 - CGM (peça 9) foi oportunizado o exercício do direito ao 
contraditório, o(a) responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela 
qual retornaram as contas para exame. 
Sendo assim, em análise conclusiva a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), 
mediante Instrução n.º 5097/24 - CGM (peça 15), opinou pela regularidade das 
contas. 
O Ministério Público de Contas (MPC), por intermédio do Parecer n.º 966/24 - 3PC 
(peça 16), igualmente se manifestou pela regularidade. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Considerando que os autos foram devidamente constituídos, na forma definida pela 
Instrução Normativa n.º 180/2023, e que não foi identificada irregularidade quanto 
aos itens analisados que compõem o escopo definido normativamente, as contas 
podem ser julgadas regulares. 
Desta feita, adoto como razões de decidir e parte integrante do presente voto a 
Instrução n.º 5097/24 - CGM (peça 15) da Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) 
e o Parecer n.º 966/24 - 3PC (peça 16) do Ministério Público de Contas (MPC). 
3. VOTO 
Pelo exposto, nos termos do art. 16, inc. I, da LC n.º 113/2005, proponho o voto pela 
regularidade das contas do exercício de 2023 do Sr. MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK, gestor responsável pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MARIÓPOLIS, no período analisado. 
Registre-se que a análise se restringe aos elementos definidos pela Instrução 
Normativa n.º 180/23 e não isenta a possibilidade de apuração de eventuais 
irregularidades em procedimentos próprios. 
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria 
de Protocolo (DP) para encerramento e consequente arquivamento, conforme os arts. 
398, § 1º, e 168, inc. VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
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PARANÁ, nos termos do voto da Relatora, Conselheira Substituta MURYEL HEY, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar regulares as contas do exercício de 2023 do Sr. MARIO EDUARDO 

LOPES PAULEK, gestor responsável pelo FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, no período analisado; 
II- registrar que a análise se restringe aos elementos definidos pela Instrução 
Normativa n.º 180/23 e não isenta a possibilidade de apuração de eventuais 
irregularidades em procedimentos próprios; e 
III- encaminhar, após certificado o trânsito em julgado desta decisão, os autos à 
Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e consequente arquivamento, 
conforme os arts. 398, § 1º, e 168, inc. VII, do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 
Plenário Virtual, 31 de outubro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 19. 
MURYEL HEY 
Relatora 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-200042/24 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM 
INTERESSADO:-ADELAIDE DA CRUZ VIANA 
RELATOR:-CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 
ACÓRDÃO Nº 3648/24 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas anual. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM. Exercício de 2023. 
Regularidade. 
4. RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas anual do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM, 
referente ao exercício financeiro de 2023, sob responsabilidade da Sra. ADELAIDE 
DA CRUZ VIANA, gestora durante o período analisado. 
Em primeiro exame realizado pela Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por 
meio da Instrução n.º 3579/24 - CGM (peça 9), foi evidenciada a existência de 
restrições ou ausência de elementos essenciais no processo de prestação de contas. 
O relatório do Controle Interno encaminhado não apresentava os conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal de Contas do Paraná. 
Via Despacho n.º 813/24 - CGM (peça 10) foi oportunizado o exercício do direito ao 
contraditório, a responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual 
retornaram as contas para exame. 
Sendo assim, em análise conclusiva a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), 
mediante Instrução n.º 5178/24 - CGM (peça 19), opinou pela regularidade das 
contas. 
O Ministério Público de Contas (MPC), por intermédio do Parecer n.º 1009/24 - 6PC 
(peça 20), igualmente se manifestou pela regularidade. 
5. FUNDAMENTAÇÃO 
Considerando que os autos foram devidamente constituídos, na forma definida pela 
Instrução Normativa n.º 180/2023, e que não foi identificada irregularidade quanto 
aos itens analisados que compõem o escopo definido normativamente, as contas 
podem ser julgadas regulares. 
Desta feita, adoto como razões de decidir e parte integrante do presente voto a 
Instrução n.º 5178/24 - CGM (peça 19) da Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) 
e o Parecer n.º 1009/24 - 6PC (peça 20) do Ministério Público de Contas (MPC). 
6. VOTO 
Pelo exposto, nos termos do art. 16, inc. I, da LC n.º 113/2005, proponho o voto pela 
regularidade das contas do exercício de 2023 da Sra. ADELAIDE DA CRUZ VIANA, 
gestora responsável pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM, no período analisado. 
Registre-se que a análise se restringe aos elementos definidos pela Instrução 
Normativa n.º 180/23 e não isenta a possibilidade de apuração de eventuais 
irregularidades em procedimentos próprios. 
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria 
de Protocolo (DP) para encerramento e consequente arquivamento, conforme os arts. 
398, § 1º, e 168, inc. VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto da Relatora, Conselheira Substituta MURYEL HEY, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar regulares as contas do exercício de 2023 da Sra. ADELAIDE DA CRUZ 
VIANA, gestora responsável pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM, no período 
analisado; 
II- registrar que a análise se restringe aos elementos definidos pela Instrução 
Normativa n.º 180/23 e não isenta a possibilidade de apuração de eventuais 
irregularidades em procedimentos próprios; e 
III- encaminhar, após certificado o trânsito em julgado desta decisão, os autos à 
Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e consequente arquivamento, 
conforme os arts. 398, § 1º, e 168, inc. VII, do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 
Plenário Virtual, 31 de outubro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 19. 
MURYEL HEY 
Relatora 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-203890/24 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE:-FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS DE UMUARAMA 
INTERESSADO:-CELSO LUIZ POZZOBOM, HERMES PIMENTEL DA SILVA 

RELATOR:-CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 
ACÓRDÃO Nº 3649/24 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas anual. FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO 
CORPO DE BOMBEIROS DE UMUARAMA. Exercício de 2023. Regularidade. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas anual do FUNDO MUNICIPAL DE 
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE UMUARAMA, referente ao 
exercício financeiro de 2023, sob responsabilidade dos Srs. CELSO LUIZ 
POZZOBOM (de 03/07/2023 em diante) e HERMES PIMENTEL DA SILVA (até 
02/07/2023), gestores durante o período analisado. 
Em primeiro exame realizado pela Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por 
meio da Instrução n.º 1050/24 - CGM (peça 6), foi evidenciada a existência de 
restrições ou ausência de elementos essenciais no processo de prestação de contas. 
O relatório do Controle Interno encaminhado não apresentava os conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal de Contas do Paraná. 
Via Despacho n.º 298/24 - CGM (peça 7) foi oportunizado o exercício do direito ao 
contraditório, o(a) responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela 
qual retornaram as contas para exame. 
Sendo assim, em análise conclusiva a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), 
mediante Instrução n.º 4138/24 - CGM (peça 19), opinou pela regularidade das 
contas. 
O Ministério Público de Contas (MPC), por intermédio do Parecer n.º 992/24 - 3PC 
(peça 21), igualmente se manifestou pela regularidade. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Considerando que os autos foram devidamente constituídos, na forma definida pela 
Instrução Normativa n.º 180/2023, e que não foi identificada irregularidade quanto 
aos itens analisados que compõem o escopo definido normativamente, as contas 
podem ser julgadas regulares. 
Desta feita, adoto como razões de decidir e parte integrante do presente voto a 
Instrução n.º 4138/24 - CGM (peça 19) da Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) 
e o Parecer n.º 992/24 - 3PC (peça 21) do Ministério Público de Contas (MPC). 
3. VOTO 
Pelo exposto, nos termos do art. 16, inc. I, da LC n.º 113/2005, proponho o voto pela 
regularidade das contas do exercício de 2023 dos Srs. CELSO LUIZ POZZOBOM (de 
03/07/2023 em diante) e HERMES PIMENTEL DA SILVA (até 02/07/2023), gestores 
responsáveis pelo FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS DE UMUARAMA, no período analisado. 
Registre-se que a análise se restringe aos elementos definidos pela Instrução 
Normativa n.º 180/23 e não isenta a possibilidade de apuração de eventuais 
irregularidades em procedimentos próprios. 
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria 
de Protocolo (DP) para encerramento e consequente arquivamento, conforme os arts. 
398, § 1º, e 168, inc. VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto da Relatora, Conselheira Substituta MURYEL HEY, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar regulares as contas do exercício de 2023 dos Srs. CELSO LUIZ 
POZZOBOM (de 03/07/2023 em diante) e HERMES PIMENTEL DA SILVA (até 
02/07/2023), gestores responsáveis pelo FUNDO MUNICIPAL DE 
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE UMUARAMA, no período 
analisado; 
II- registrar que a análise se restringe aos elementos definidos pela Instrução 
Normativa n.º 180/23 e não isenta a possibilidade de apuração de eventuais 
irregularidades em procedimentos próprios; e 
III- encaminhar, após certificado o trânsito em julgado desta decisão, os autos à 
Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e consequente arquivamento, 
conforme os arts. 398, § 1º, e 168, inc. VII, do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 
Plenário Virtual, 31 de outubro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 19. 
MURYEL HEY 
Relatora 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-305278/24 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-CONSORCIO INTERMUNICIPAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS DA 
REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA - COIN-GM 
INTERESSADO:-RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
RELATOR:-CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 
ACÓRDÃO Nº 3650/24 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas anual. CONSORCIO INTERMUNICIPAL DAS GUARDAS 
MUNICIPAIS DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA - COIN-GM. Exercício 
de 2023. Regularidade. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas anual do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DAS 
GUARDAS MUNICIPAIS DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA - COIN-GM, 
referente ao exercício financeiro de 2023, sob responsabilidade do Sr. RAFAEL 
VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, gestor durante o período analisado. 
Em primeiro exame realizado pela Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por 
meio da Instrução n.º 3470/24 - CGM (peça 11), foi evidenciada a existência de 
restrições ou ausência de elementos essenciais no processo de prestação de contas. 
O relatório do Controle Interno encaminhado não apresentava os conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal de Contas do Paraná. 
Via Despacho n.º 733/24 - CGM (peça 12) foi oportunizado o exercício do direito ao 
contraditório, o responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual 
retornaram as contas para exame. 
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Sendo assim, em análise conclusiva a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), 
mediante Instrução n.º 4711/24 - CGM (peça 39), opinou pela regularidade das 
contas. 

O Ministério Público de Contas (MPC), por intermédio do Parecer n.º 905/24 - 7PC 
(peça 40), igualmente se manifestou pela regularidade. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Considerando que os autos foram devidamente constituídos, na forma definida pela 
Instrução Normativa n.º 180/2023, e que não foi identificada irregularidade quanto 
aos itens analisados que compõem o escopo definido normativamente, as contas 
podem ser julgadas regulares. 
Desta feita, adoto como razões de decidir e parte integrante do presente voto a 
Instrução n.º 4711/24 - CGM (peça 39) da Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) 
e o Parecer n.º 905/24 - 7PC (peça 40) do Ministério Público de Contas (MPC). 
3. VOTO 
Pelo exposto, nos termos do art. 16, inc. I, da LC n.º 113/2005, proponho o voto pela 
regularidade das contas do exercício de 2023 do Sr. RAFAEL VALDOMIRO GRECA 
DE MACEDO, gestor responsável pelo CONSORCIO INTERMUNICIPAL DAS 
GUARDAS MUNICIPAIS DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA - COIN-GM, 
no período analisado. 
Registre-se que a análise se restringe aos elementos definidos pela Instrução 
Normativa n.º 180/23 e não isenta a possibilidade de apuração de eventuais 
irregularidades em procedimentos próprios. 
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria 
de Protocolo (DP) para encerramento e consequente arquivamento, conforme os arts. 
398, § 1º, e 168, inc. VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto da Relatora, Conselheira Substituta MURYEL HEY, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar regulares as contas do exercício de 2023 do Sr. RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE MACEDO, gestor responsável pelo CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
DAS GUARDAS MUNICIPAIS DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA - 
COIN-GM, no período analisado; 
II- registrar que a análise se restringe aos elementos definidos pela Instrução 
Normativa n.º 180/23 e não isenta a possibilidade de apuração de eventuais 
irregularidades em procedimentos próprios; e 
III- encaminhar, após certificado o trânsito em julgado desta decisão, os autos à 
Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e consequente arquivamento, 
conforme os arts. 398, § 1º, e 168, inc. VII, do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 
Plenário Virtual, 31 de outubro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 19. 
MURYEL HEY 
Relatora 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PROCESSO N.º: 512527/22 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: AUGUSTO PINTO NETO, CRISTIANNE MARIA GOMES 
TAVARES DO NASCIMENTO, DEBORA TEMPORÃO DE AGUIAR RAMOS, 
EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, JOSE BAKA FILHO, JOSE EDUARDO 
GONCALVES DIAS DE CARVALHO, JUSSARA MATTOS COSTA, MARCELO 
ELIAS ROQUE, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: ADONAI GOUVÊA, BEATRIZ BARBOSA DOS 
SANTOS, DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA, DORA MARIA DAS NEVES 
SCHULLER, JOSE ANTONIO SCHULLER DA CRUZ, LUCIANO ELIAS REIS, LUIZ 
FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, MARCO AURELIO 
PEREIRA MACHADO, MIRIAM CIPRIANI GOMES, RAFAEL KNORR LIPPMANN, 
THAIS SILVA DA CUNHA, THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA, VALMOR 
ANTONIO PADILHA FILHO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1788/24 
Conforme Instrução 37/24 (peça 273), a Coordenadoria de Obras Públicas entendeu 
que a determinação contida no item IV, da alínea “b”[1], do Acórdão n. ° 603/22 – 
S1C, modificado pelo Acórdão n. ° 2859/23 – STP, foi integralmente cumprida pelo 

Município de Paranaguá, enquanto a alínea “a”[2], do mesmo item, não foi. 
Assim, a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções recomendou a baixa de 
responsabilidade do Município de Paranaguá referente à determinação contida no 

item IV, da alínea “b”. Em relação à determinação contida na alínea “a”, do mesmo 
item IV, a Coordenadoria detalhou que o prazo para atendimento se encerrou em 
20/05/2024, pendência que passou a impedir a emissão on-line da certidão liberatória 
ao Município. 
Preliminarmente, encaminhei o protocolado ao Ministério Público de Contas, para seu 
competente parecer. O Representante concluiu que os documentos são aptos para 
comprovar o cumprimento da determinação expedida no item “IV b” do Acórdão n. º 
603/22 – S1C, quando opinou pela baixa de responsabilidade do Município de 
Paranaguá em relação ao item, com expedição da respectiva certidão de quitação da 
obrigação, sem prejuízo da intimação da municipalidade para cumprimento das 
medidas indicadas na informação, visando a satisfação integral das determinações 
exaradas por esta Corte de Contas (Parecer 1116/24, peça 276). 
Adotando as manifestações como razões de decidir, autorizo a baixa da 
responsabilidade do Município de Paranaguá, relativamente à obrigação que lhe foi 
imposta no item IV, “b”, do Acórdão n. ° 603/22 – S1C, modificado pelo Acórdão n. ° 
2859/23 – STP, nos termos do Art. 514[3] do Regimento Interno, sem prejuízo ao 
resultado do julgamento das contas (Art. 504[4] do Regimento). 
À Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, expedindo a respectiva Certidão 
de Quitação (Art. 175-L, XIII, do Regimento). 
Após, encaminhe-se o protocolado à Diretoria de Protocolo para intimar o Município 
de Paranaguá para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe a respeito do 
cumprimento da alínea “a”, do item IV, da decisão em execução. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de novembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. b) Apure a ocorrência de danos no Centro da Juventude e na Revitalização do Complexo Turístico 
de Nossa Senhora do Rocio – 1ª Etapa, que impactarão na elaboração das planilhas orçamentárias 
para retomada das obras; e, após a realização de processo administrativo, promova a cobrança 
dos responsáveis pelo prejuízo. Tal ação deve ser realizada em até 120 dias a partir do trânsito em 
julgado da presente decisão, devendo ser encaminhada a documentação probatória a esta Corte 
de Contas. 
2. a) Por meio de processo administrativo próprio, ou, por via judicial, busque ser indenizado junto 
à empresa contratada (inclusive quanto aos valores que deixaram de ser recolhidos a título de 
garantia), relativamente ao Contrato nº 50/2011. 
3. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
4. Art. 504. Provado o pagamento integral, o Tribunal expedirá a quitação do débito ou da multa ao 
responsável.  
Parágrafo único. O pagamento integral do débito ou da multa não importa em modificação do 
julgamento quanto à irregularidade das contas. 
 
PROCESSO Nº: 106916/21 
ENTIDADE: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ADRIANO MARCOS FURTADO, CESAR VINICIUS KOGUT, 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ, MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, RODRIGO JOSE SANCHEZ, 
SERASA S.A., WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR/ADVOGADO: ALESSANDRA CRISTINA LABRONICI BAIARDI 
ARDITO, ALINE DE CASSIA MONTAGNER, ANA LUIZA ISIDIO VEGA, ANNA 
CAROLINA DINIZ NOGUEIRA AMARAL, EDINA MONICA SOBRINHO, EDUARDO 
CHALFIN, EMILIANO AUGUSTO TOZETTO, FABIOLA RITZMANN DE OLIVEIRA 
SANTIAGO, GABRIELA SOARES CAVALCANTI, INGRIDY AMARAL DOS 
SANTOS, JEAN CARLOS DE ALBUQUERQUE GOMES, JESSICA ANSELMO DE 
ABREU, JORGE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA, JULIANA AUGUSTA 
CARVALHO PAIVA, LIA CALEGARI DA CUNHA, LUIZ PHELLIPE MORGADO 
COSTA, MARCELO RAFALDINI LANCA JUNIOR, MARIANA MARIA BRITO 
TOLENTINO, MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO MEDEIROS, OSVALDO 
ROGERIO DE OLIVEIRA, PAULO MAXIMILIAN WILHELM MENDLOWICZ 
SCHONBLUM, PRISCILA FERRARI KAUFFMANN, RENATA QUIROGA CHATE, 
SANI CRISTINA GUIMARAES, SERGIO SOUZA FERNANDES JUNIOR, SONIA 
MARTINS SACCON ANGULSKI, VANESSA ARAUJO LOPES BUTALLA, WALDIR 
CARNEIRO FRANCA JUNIOR 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
DESPACHO: 1790/24 
Mediante o Acórdão nº 338/22-STP (peça 92), esta Corte de Contas julgou pela 
procedência da presente Denúncia, “com expedição de determinação ao DETRAN-
PR para que rescinda o Contrato nº 208/2019, firmado entre Serasa S.A. e a 
autarquia estadual de trânsito”. 
Pelo Despacho nº 835/23-CMEX (peça 145), a Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções requereu a indicação do prazo em que o DETRAN-PR deveria comprovar 
o cumprimento de aludida determinação. 
Às peças 147/148, a Serasa S.A. informou que requereu ao DETRAN-PR seu 
descredenciamento, por ausência de interesse em manter a atividade de registro de 
contratos de financiamento, e pugnou pela extinção deste processo, por perda do 
objeto. 
Por força do Despacho nº 1346/24-GCILB (peça 149), o DETRAN-PR foi intimado 
para esclarecer se efetivamente ocorreu o descredenciamento da Serasa S.A. 
Em resposta, às peças 152/156 a autarquia de trânsito informou, em síntese, que 
desde o mês de julho de 2023 a Serasa S.A. deixou de realizar registros de contratos, 
mas existe procedimento de apuração de responsabilidade pendente de finalização. 
Concluiu que “a formalização do descredenciamento encontra-se pendente de 
finalização do procedimento de apuração de responsabilidade, cujo deslinde indicará 
a modalidade de rescisão cabível - amigável, se pactuada entre as partes, ou 
unilateral, se decorrente da aplicação de eventual sanção administrativa”. 
Em vista disso, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo a 
fim de que, nos termos regimentais, promova a intimação do Departamento de 
Trânsito do Estado do Paraná – DETRAN-PR e de seu representante legal para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se quanto ao estado atual em que se 
encontra e quanto à previsão de conclusão do procedimento administrativo que 
instaurou para apuração de responsabilidades.  
Após, retornem. 
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Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 193910/22 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INTERESSADO: HUDSON LEONCIO TEIXEIRA, ROMULO MARINHO SOARES, 
WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DESPACHO: 1791/24 
Visando demonstrar o cumprimento da determinação exarada no item “b” do Acórdão 
nº 3550/23-STP (peça 203), a Secretaria de Estado da Segurança Pública juntou aos 
autos a documentação de peças 234/237. 
A 6ª ICE, mediante a Instrução nº 15/24 (peça 241), concluiu que a determinação 
expedida por aludido Acórdão foi cumprida. 
Desse modo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para 
manifestação, conforme artigo 66, IV[1], do Regimento Interno. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 66. Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, em sua missão 
de guarda da lei e fiscal de sua execução, além de outras estabelecidas neste Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, as seguintes atribuições: (...) 
IV - velar supletivamente pela execução das decisões do Tribunal, promovendo as diligências e 
atos necessários junto às autoridades competentes, para que a Fazenda Pública receba 
importâncias atinentes às multas, alcance, restituição de quantias e outras imposições legais, objeto 
de decisão do Tribunal; 
 
PROCESSO Nº: 750498/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: BACHIR ABBAS, ERONIR JUVENCIO PACHECO DE OLIVEIRA, 
HILTON SANTIN ROVEDA, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1792/24 
Diante do contido na Informação nº 7790/24-DP (peça 57), autorizo o 
desentranhamento da certidão de peça 56, conforme artigo 368, parágrafo único, do 
Regimento Interno[1]. 
À Diretoria de Protocolo, para providências. 
Após, siga o regular trâmite. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de novembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 368. O desentranhamento é a retirada de documentos que instruem o processo, por 
determinação do Relator, mediante a lavratura do respectivo termo.  
Parágrafo único. O desentranhamento será feito na Diretoria de Protocolo, mediante a lavratura do 
respectivo termo, sem alteração da numeração das peças processuais, sem violação à base de 
dados, tornando indisponíveis para visualização as peças desentranhadas. 
 
PROCESSO N.º: 689440/24 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 
PIRAQUARAPREV 
INTERESSADO: BERNADETE KOLAKOWSKI 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1793/24 
Trata-se de Pedido de Rescisão proposto por BERNADETE KOLAKOWSKI em face 
da Decisão Definitiva Monocrática n. ° 142/22. 
O pedido é tempestivo e fundamentou-se nos incisos II (“tenha ocorrido a 
superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os 
anteriormente produzidos”) e V (“violar literal disposição de lei”), do art. 77, da Lei 
Complementar 113/2005. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 494 do Regimento 
Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão. Nos termos do art. 496 do Regimento 
Interno encaminhe-se à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público 
junto a este Tribunal, para suas competentes manifestações. 
Curitiba, 11 de novembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 

Sem publicações 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro Substituto SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.º:-155531/23 
ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE RESERVA 
RESPONSÁVEL:-LUCAS MACHADO RIBEIRO 
INTERESSADOS:-ADRIELE ANDRADE GALVÃO, AGUINALDO ROSSA, 
ALECSON VIANA DE OLIVEIRA, ALINE CRISTINA FERREIRA, ALINE TRILINSKI 
NEVES, AMANDA RODRIGUES SILVA, ANA APARECIDA AZEVEDO DA SILVA, 
ANA CAROLINA DOS SANTOS CUNHA, ANA CAROLINE PONTAROLO, ANA 
CLÁUDIA TRELINSKI BACHELADENSKI, ANA LÚCIA OLIVEIRA HEICHUCK 
DOS SANTOS, ANA PAULA GONÇALVES DE MELO, ANDRIELE MATEUS 
KRUPEK, ANGELA MARIA DE OLIVEIRA CHOCIAI SPERAFICO, ARLETE 
CONRADO, BÁRBARA BARANKEVICZ, BEATRIZ APARECIDA DE FREITAS, 
BEATRIZ ORTEGA SILVA DOS SANTOS, BRUNO GUIMARÃES GALVÃO, 
BRUNO JOSÉ GONÇALVES NUNES, CAMILA GORETTI DA SILVA, CAMILA 
MARIA RODRIGUES, CARINA PEREIRA BARON MARTINS, CARLOS ANDRIGO 
CAMPOS GUNHA FILHO, CELSO LUIZ DA SILVA, CLAUDIRENE FERREIRA DE 
OLIVEIRA, CLEUMARA PEREIRA DE AMARAL, CRISTIANE ORIZIO 
GONÇALVES, DANIELE FERREIRA DA SILVA, DANIELI CRISTINA 
SYDULOVICZ, DAVI PACHECO RICKLI, DÉBORA LETÍCIA NASCIMENTO 
FERREIRA, DENIS CARLOS MOSER IENI, DENISE LOPES CARDOSO COSTA, 
DENISE PENTEADO, DIANA CRISTINA DE PONTES, DYONATAN ALFREDO 
ÁVILA NEMECEK, EDIVANE APARECIDA MARTINS, ELAINE CRISTINA DA 
SILVA, ELEDIELE CAMARGO, ELIANE APARECIDA DOS SANTOS, ENI ROSAS, 
ÉRICA APARECIDA GONÇALVES CORREIA, EZEQUIEL RODRIGUES DOS 
SANTOS, FABIANA SUVINSKI SIQUEIRA, FABIANE ZANCO HARTMAN, FÁBIO 
ABREU DA CRUZ, FERNANDO MOSSMANN, FRANCIELE DE OLIVEIRA BARBA, 
FRANCIELI SAPONJOS ALEXANDRE, FRANCIELI SLOBODA, GILMAR DE 
JESUS RODRIGUES DA SILVA, GISELI PADILHA SIMBALUKA SCRIVANTI, 
GUILHERME ARRUDA NOVAKOSKI, GUSTAVO HENRIQUE BONISSONI, GUTO 
JOSÉ DE FREITAS, ISABELLA BILYNKIEVYCZ SANTOS SILVA, JANAINA 
DESPLANCHER GROSKI, JANAINA MARINS, JANETE RIBAS, JOCELENE DE 
FÁTIMA MENDES DOS SANTOS, JOSÉ EDILBERTO FERNANDES DA CUNHA, 
JOSÉ IVAN BUENO DA CRUZ, JOVANA MICHALSKI, JULIANE VUICIK CHINISKI, 
JULIANO DOS SANTOS LIMA, JUREMA DA CRUZ GALVÃO, KALLINY 
EMANUELLE PEREIRA DE FRANCA, KAREN FERNANDA FREITAS 
PIETROCHINSKI, KAREN REGINA PEREIRA DA SILVA, KELY CRISTINA SILVA 
DE SOUZA GURSKI, KENETT ANDERSON DE FRANCA SEBASTIÃO, LARISSA 
DOS SANTOS DJUBA, LETÍCIA GONÇALVES DA PAZ, LETÍCIA MARIANA 
ODERDENGE ALBINO, LILIAN JACQUELINE ELIAS TEIXEIRA, LILIANA DE 
SOUSA BAIA, LINDISLAINE DE FÁTIMA MORAIS NUNES, LIVIA MAGALHÃES 
BRAGA, LORENA BIANCA RIGOLDI, LUANA RIBEIRO, LUANA WUITIK, LUCAS 
DA CRUZ BISCAIA, LUCAS DE ARAÚJO SOLTOVSKI, LUCAS SANTANA 
BERGMANN, LUCIANA GOMES DOS SANTOS, LUCIANA VOZNIAK, LUCIELENE 
FABIANA FEITOZA DOS SANTOS, LUIS FERNANDO ROSSA DE SOUZA, LUIS 
GUILHERME BODNAR DOS SANTOS, LYGIA RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA, 
MADIAM ELEODORO DA SILVA, MAGDA OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA, 
MARCELO FERNANDES DE OLIVEIRA, MARCELO ROCHA PEREIRA, MARCIA 
PANACHEWICZ PIETROCHINSKI, MARCIELEN CARVALHO COSTA, 
MARCIELLY VIEIRA DA SILVA, MARIA ELISA DE SOUZA DOS SANTOS, MARIA 
VANESSA ZAMILIAN, MARILAINE DE ALMEIDA SILVA, MARINA VILAS BOAS, 
MARIO CEZAR CUSTÓDIO, MARIVALDO LISBOA RIBAS, MATHEUS 
SZEREMETA AYRES CORREIA, MAURÍCIO SMIDERLE, MEIRY VANESSA 
CHIKOSKI, MICHELI SANTIN, MIRIANE ROSA DE FARIAS, NATHAN FERREIRA, 
NELSON JOSÉ RIBEIRO MACHADO, PATRÍCIA IANZ DESPLANCHER, RAFAEL 
STARON, RAFAELA ZWIEGICOSKI PONIJALEKI, RAIANA DA SILVA BATISTA, 
RAIZA ARAÚJO BRAGA, RAQUEL APARECIDA NOVAK, REGINA DA SILVA, 
RENATA SANTOS DA SILVA, RENILCE DA APARECIDA LUCIO, ROBERSON 
OLIVEIRA DOS SANTOS, ROSANE DE FÁTIMA DE AVILLA, ROSEBEL DE 
CAMARGO, ROSELI TRELINSKI, ROSEMERI PIEKARZEWICZ, ROSINEIA 
PEREIRA MONTEIRO, RUTH ELIANE FAUSTIN CUSTÓDIO, SAMELA GESICA 
DOMINGUES CARNEIRO, SAMELA MARTINS, SHEILA REBELLO REQUIÃO, 
STEFANI GOMES JANUÁRIO, SUZANE APARECIDA DOS SANTOS, TAISA DE 
FÁTIMA DE OLIVEIRA, THAIS RACHEL BARBOSA, VALDENIR DA LUZ 
MARTINS, VALÉRIA SANTOS FERNANDES, VANESSA ANTUNES, VANESSA 
DOS SANTOS ROCHA, VANESSA KAROLINE OLKOSKI, VANIA VANESSA DOS 
SANTOS SILVA, VANICE DO ROCIO OLIVEIRA DOS SANTOS, WAGNER LUIZ 
OLIVEIRA MARTINS, ZOLEIKA KOSSAR BILIKI 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.º:-694/24 
Autorizo a juntada dos documentos às peças 117 a 119. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para nova análise. 
Curitiba, 12 de novembro de 2024. 
FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS DUTRA 
TC 52.517-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 166/2023 (publicada em 27/6/2023 na edição n.º 3008 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

Conselheiro Substituto THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro Substituto CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
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Conselheiro Substituto TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro Substituto LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheira Substituta MURYEL HEY 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro Substituto JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
 

Sem publicações 
 

 
CORREGEDORIA-G ERA L 

 
Sem publicações 

 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 
 

 
OUVIDORIA DE CONTAS  

 
Sem publicações 

 

 
MINISTÉRIO PÚB LICO DE CONTA S  

 
Sem publicações 

 

 

 
ATOS DIV ERSOS  

 

Resenhas de Distribuição 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6002/2024 
Processo Nº: 762954/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 08:16:23 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: APARECIDA MARIA STEINMACHER, AUREA CECILIA DA FONSECA, 
FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6003/2024 
Processo Nº: 763004/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 08:34:12 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, ZENILDA ROCHA DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6004/2024 
Processo Nº: 145261/21 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 08:56:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ROLANDIA - ROLANDIA 
PREVIDENCIA 
Interessado: AILTON APARECIDO MAISTRO, ALCIONE FRANCA DOS SANTOS, 
ELUIZA MESSIANO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ROLANDIA - 
ROLANDIA PREVIDENCIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro Substituto THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6005/2024 
Processo Nº: 763098/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 08:58:02 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, MARIA SAYOKO ARAI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro Substituto LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6006/2024 
Processo Nº: 145148/21 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 09:03:52 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ROLANDIA - ROLANDIA 
PREVIDENCIA 
Interessado: AILTON APARECIDO MAISTRO, ELUIZA MESSIANO, INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ROLANDIA - ROLANDIA PREVIDENCIA, WILSON 
PEREIRA DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro Substituto THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6007/2024 
Processo Nº: 763110/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 09:04:41 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREA CECILIA DA FONSECA, ELIANE APARECIDA NOBREGA 
KOBASSIGAWA, FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro Substituto THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6008/2024 
Processo Nº: 763128/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 09:08:52 

Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREA CECILIA DA FONSECA, ELIANE APARECIDA NOBREGA 
KOBASSIGAWA, FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6009/2024 
Processo Nº: 750587/20 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 09:09:42 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ROLANDIA - ROLANDIA 
PREVIDENCIA 
Interessado: ELUIZA MESSIANO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE 
ROLANDIA – ROLANDIA PREVIDENCIA, LUIZ FRANCISCONI NETO, MARCIA 
REGINA POMINI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheira Substituta MURYEL HEY 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6010/2024 
Processo Nº: 759856/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 09:52:01 
Assunto: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6011/2024 
Processo Nº: 745723/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 09:52:47 
Assunto: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6012/2024 
Processo Nº: 736457/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 09:53:54 
Assunto: CONVÊNIO E CONGÊNERES 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO 
BRASIL, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6013/2024 
Processo Nº: 758981/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 09:57:54 
Assunto: ADITIVO DE CONTRATO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: POWER TECNOLOGIA LTDA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6014/2024 
Processo Nº: 763454/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 10:28:59 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, HELENA COSTA FELIPE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6015/2024 
Processo Nº: 763470/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 10:33:36 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, HELENA COSTA FELIPE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro Substituto LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
Impedimentos: 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6016/2024 
Processo Nº: 760269/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 10:55:45 

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Interessado: DIONISON SILVA RODRIGUES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6017/2024 
Processo Nº: 763594/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 11:21:23 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREA CECILIA DA FONSECA, BEATRIZ DE LOURDES 
TSUBAUCHI, FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheira Substituta MURYEL HEY 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6018/2024 
Processo Nº: 763810/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 11:54:34 
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO 
Entidade: FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
Interessado: AUREA CECILIA DA FONSECA, IZIDRO LOURENÇO DE SOUZA 
FILHO, MARIA DO CARMO DE JESUS FELTRIN 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro Substituto CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6019/2024 
Processo Nº: 762148/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 12:06:29 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
Entidade: CONSORCIO DE SAUDE DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA - 
CONSAMU 
Interessado: GABRIELA ALVES EULALIO, T.I HOSPITALAR LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6020/2024 
Processo Nº: 763802/24 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 22:21:26 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, VAM - 
REFEICOES E EVENTOS EIRELI - ME 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6021/2024 
Processo Nº: 194412/19 
Data e hora da distribuição: 12/11/2024 22:37:10 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORECATU 
Interessado: FABIO LUIZ ANDRADE, MUNICÍPIO DE PORECATU, SORAIA 
CRISTINA MAZLUM 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Impedimentos: 

 

Editais 
 

Sem publicações 
 

Despachos 
 
PROCESSO N º-786740/22 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

INTERESSADO-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, MARIA APARECIDA BASILIO 
DA SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-4622/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16175/24 - CAGE peça nº 18: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
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– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 12 de novembro de 2024. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-702680/23 
ORIGEM-MUNICIPIO DE MARINGA 
INTERESSADO-AMANDA MARIA BERNARDES, BRUNO CEZAR DO 
NASCIMENTO, BRUNO MASSAYUKI KOGA, CAMILA FERNANDA 
VASCONCELOS, DANIELLY THIEMY MATSUMOTO, DAUBY DOMINIQUE DE 
CASTRO CARVALHO, DIEGO MOREIRA DE CASTRO, DIOGENES LUIZ DE 
MORAIS BARBOSA, FABIO JOSÉ BIANCHI, FERNANDA BANDOCH, GABRIELA 
DOS SANTOS RIBEIRO ROCHA, GESSIANE CIRILA DE SOUZA E SILVA, IZABEL 
KATARINNE COSTA DOS SANTOS PORTELA, JANICLEIA MORENO CUNHA, 
JESSICA LAINE ROSA, LEONARDO CARLINI BARBOSA, LUANA GARCIA 
CAMPOS, LUANI AKEMI FURYAMA, LUMA FERNANDES GARCIA DA SILVA, 
MARCIA FERREIRA DE ABREU, MARCYA MICHELLY MARUTTI ZANDONADI, 
MARIANA BATISTA SOARES, NATHALIA DE LIMA BOCCA, PAULO HENRIQUE 
DA SILVA, REGIANA DE SOUZA, REGIANE MORAES SANTOS, SHIRLEY 
CARAMASCHI VIEIRA LUCION, THIAGO ANDRE TELES DA SILVA, ULISSES DE 
JESUS MAIA KOTSIFAS, VIVIANE DA SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-4623/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICIPIO DE MARINGA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16398/24 - CAGE peça nº 68: 
- MUNICIPIO DE MARINGA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 12 de novembro de 2024. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-396896/22 
ORIGEM-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA 
INTERESSADO-CAROLINA GIACOMETTI PEREZ, CLEONICE CAROLINE 
PEREIRA, RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR, VAGNER APARECIDO DE 
SOUZA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-4624/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, cujo 
exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16437/24 - CAGE peça nº 6: 
- SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE TAPEJARA – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 12 de novembro de 2024. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-616571/23 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE IRETAMA 
INTERESSADO-FABIANA YUKIKO TSUCHIYA, ISIS VIEIRA RODRIGUES, 
NEUZIELE SOUZA DA SILVA, SAME SAAB, WILSON CARLOS DE ASSIS 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-4627/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE IRETAMA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, tendo em vista a Certidão de Decurso de Prazo nº 1047/24-DP (peça nº 27), 
solicita-se excepcionalmente, a realização de nova diligência à origem. 
Nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 12789/24 - CAGE (peça nº 20): 
- MUNICÍPIO DE IRETAMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 12 de novembro de 2024. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-151161/23 
ORIGEM-MUNICIPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO-CARLOS HENRIQUE PERUCI, DANILE GOULART BUOSI, 
DIOGO ALMEIDA E SILVA, JULIA BRUSCHI CLAUDINO DOS SANTOS, MARCO 

ANTONIO FRANZATO, MARIA EDUARDA MACKINCS FRANZOIA, MARIANA 
FADONI, RENATA DO CARMO BADDINE, ROGERIA DE MATOS GASQUEZ, 
SILVONEY ANTONIO DE SOUZA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-4628/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICIPIO DE CIANORTE, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 13) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 12/11/2024. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 12 de novembro de 2024. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
  50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-669230/22 
ORIGEM-MUNICIPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO-ALANNA CRISTINA RODRIGUES ALBERTI, MARCO ANTONIO 
FRANZATO, MARY ANDRESSA PINELI DA SILVA RIBEIRO, NILZA GARCIA 
SILVA COELHO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-4629/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICIPIO DE CIANORTE, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 12) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 12/11/2024. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 12 de novembro de 2024. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
  50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-556498/23 
ORIGEM-MUNICIPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO-ANA FRANCIELLE RODRIGUES FOGANHOLO, BRUNA 
FONTES, FHABIO DE ALMEIDA MAGALHAES, LUZINEIA DE JESUS OLIVIERI, 
MARCO ANTONIO FRANZATO, SABRINA FERREIRA CRUZ, TATIANE MOREIRA 
DA SILVA PIRELLI, THAIS CAROLINE SOUZA SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-4630/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICIPIO DE CIANORTE, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 12) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 12/11/2024. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 12 de novembro de 2024. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
  50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-509074/23 
ORIGEM-MUNICIPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO-ABNERVAN DE FREITAS MATOSO, ALINE VILELA SALTON 
MAZIERI, ALVARO HENRIQUE SONA, AMANDA CAROLINA VALINO, ANA 
PAULA MOREIRA LOPES, ARLENE BAEZA PERES, CAROLINA BIASI PINA, 
CLAUDINEIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, DANILO MARTINS MOTTA, 
DAYANE NODA KONDO ROLIM, EDIANA ROSE MOLINARI, ELIANA CARDOSO 
DE REZENDE, ELVIS NAIN MARINI, GISELE DA SILVA, GREICIELLE POLIANA 
DE OLIVEIRA DA SILVA, JOSIANE ESCARAMAI DE ALMEIDA SILVA, JULIANA 
FIRMINO BIAZOTTO NUNES, LARISSA DANIELI RODRIGUES GARCIA, LEILA 
APARECIDA DE GODOI, LIANA MARIA DE LIMA, LIBNA NATACIA NUNES 
SIQUEIRA, LILIAN DE PAULA DALBERTO, MARCIA FREITAS LANZONI 
GUIZELLINI, MARCO ANTONIO FRANZATO, MARIA EDUARDA ESTEVAM 
NOVACKI, MARIA REGINA DA SILVA, MARIA ROSELI DE SATELES 
LAURENTINO, MONICA CRISTIANE MARSOLA FIORI, NATALIA DE ALMEIDA 
TEIXEIRA BOTELHO, NEIVA PEREIRA DA SILVA, NOEMI ALBERTI TAIETTI, 
PATRICIA RISSOTO, POLIANA ROMANO FERREIRA, PRISCILA ALBINO 
MARINI, RAFAEL FRANCISCO PEREIRA PASSOS, REGIANE LAURIANO, 
RICARDO SILVA DOS SANTOS, ROSIMEIRE CRISTINA LONGO ROSSI, 
SIDINEIA CRISTINA ALVES STIEGLE CAPELLA, SIRLEI DE TOLEDO PEREIRA, 
WELLINTON CARLOS SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-4631/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICIPIO DE CIANORTE, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 13) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 12/11/2024. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 12 de novembro de 2024. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
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Técnico de Controle 
  50.801-2 
documento assinado digitalmente 

 

Informações 
 

Sem publicações 
 

Atos de Alerta Municipais 
 

Sem publicações 
 

 
COORDENADORIA-GER AL D E FISCA LIZAÇÃ O  

 
Sem publicações 

 

 
ATOS NORM ATIVO S  

 

Sem publicações 
 

 
GABINET E DA PRE SIDÊNCIA  

 

GP - Despachos 
 
PROCESSO Nº:-756075/24 
ENTIDADE:-BENHUR BAPTISTA SCHIMANOSKI 
INTERESSADO:-BENHUR BAPTISTA SCHIMANOSKI 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-4906/24 
Retornam os autos com a Informação nº 51/24 por meio da qual a 5ª Inspetoria de 
Controle Externo se manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo 
interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, bem como para envio de resposta ao solicitante, observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 11 de novembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 

2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-652776/24 
ENTIDADE:-INSTITUTO RUI BARBOSA 
INTERESSADO:-INSTITUTO RUI BARBOSA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4911/24 
Retornam os autos com a Informação nº 213/24 (peça 6) por meio da qual a EGP 
informa que providenciou junto à Diretoria de Gestão de Pessoas o registro em ficha 
funcional da participação dos servidores Victor Hugo Aureli de Souza e André Isídio 
Martins no evento. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo retornar à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 11 de novembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. 1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº:-681490/24 
ENTIDADE:-POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
INTERESSADO:-POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4912/24 
Retornam os autos com a Informação nº 211/24 (peça 5) por meio da qual a EGP 
informa que providenciou junto à Diretoria de Gestão de Pessoas o registro em ficha 
funcional da participação como palestrantes dos servidores Ricardo Labiak Olivastro 
e João Artur Cardon Bernardes, nas palestras, intituladas “Introdução ao Controle 
Externo” (1h15) e “O Papel do Fiscal e Gestor de Contrato” (1h15), realizadas no dia 
25 de outubro de 2024, na Academia Policial Militar do Guatupê, em São José dos 
Pinhais – PR. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo retornar à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 11 de novembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-656224/24 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INTERESSADO:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4913/24 
Retornam os autos com a Informação nº 205/24 (peça 9) por meio da qual a EGP 
informa que providenciou junto à Diretoria de Gestão de Pessoas o registro em ficha 
funcional da participação dos servidores Nayara do Amaral Carpes (palestrante), 
Vitor Hugo Steinke e Camila Ribeiro Felix no evento. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo retornar à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 11 de novembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº:-708445/24 
ENTIDADE:-CENTRO DE ESTUDO SUPERIOR DE APUCARANA 
INTERESSADO:-CENTRO DE ESTUDO SUPERIOR DE APUCARANA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4915/24 
Retornam os autos com a Informação nº 200/24 (peça 4) por meio da qual a EGP 

informa que que, devido às obras em andamento no TCE/PR, atualmente não tem 
condições de receber visitantes. 
Esta presidência informa que a FACNOPAR — Faculdade do Norte Novo de 
Apucarana em contato com a CACS, foi autorizada a receber os alunos no dia 
18/11/24, onde este Presidente os receberão e a CACS fará uma apresentação na 
Sala de Situação deste Tribunal de Contas. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo retornar à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 11 de novembro de 2024. 
-assinatura digital- 
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. 1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-738131/24 
ENTIDADE:-BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
INTERESSADO:-BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4916/24 
Trata-se de Requerimento Externo referente ao Convite (peça 2) do BID, por meio do 
qual convida para participarem do Seminário Anual para Entidades de Fiscalização 
Superior 2024 nos dias 28 e 29/11/24 em Brasília. 
Esta Presidência informa que foi autorizada a participação dos servidores da CAUD 
abaixo relacionados, por meio do procedimento nº 744344/24: 
1. Vitor Hugo Steinke 
2. Paulo Costa Carvalho 
3. Luiz Henrique Luersen Junior 
4. Erico Lima Silva 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo retornar à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 11 de novembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-426920/24 
ENTIDADE:-INSTITUTO RUI BARBOSA 
INTERESSADO:-INSTITUTO RUI BARBOSA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4917/24 
Retornam os autos com a Informação nº 199/24 (peça 6) por meio da qual a EGP 
confirma que as providências necessárias para a realização do evento foram 
adotadas, incluindo a compra das passagens e hospedagem da palestrante Marfisa 
Castro, o traslado dos Conselheiros que participaram do evento, em conformidade 
com as orientações recebidas, bem como o oferecimento de coffee break por meio 
do contrato desta Corte de Contas para este fim. Ressalta que o evento foi um 
sucesso e contou com 200 participantes presencialmente e 810 visualizações na 
página do YouTube da EGP. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo retornar à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 11 de novembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-599743/24 
ENTIDADE:-INSTITUTO RUI BARBOSA 
INTERESSADO:-INSTITUTO RUI BARBOSA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4918/24 
Retornam os autos com a Informação nº 204/24 (peça 7) por meio da qual a EGP 
informa que tendo em vista a finalização do evento, esta Escola providenciou junto à 
Diretoria de Gestão de Pessoas o registro em ficha funcional da participação do 
conselheiro substituto José Maurício de Andrade Neto e da servidora Crislayne 
Cavalcante de Moraes no evento. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo retornar à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 11 de novembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

GP - Termo de Ajuste de Gestão 

 
Sem publicações 

 

 

GP - Portarias 
 

PORTARIA N° 644/24 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c 
artigo 16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
479866/16-TC, 
RESOLVE 
conceder as progressões funcionais, pelo critério de antiguidade e merecimento, 
referentes ao mês de DEZEMBRO de 2024, com fundamento no § 1º do artigo 15, da 
Lei nº 15.854/08, alterada pelas Leis nº 16.387/10 e 17.423/12, bem como nas novas 
disposições trazidas pela Lei nº 18.691/15, do Quadro de Servidores Efetivos deste 
Tribunal, conforme as tabelas em anexo. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 12 de novembro de 2024. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
ANEXO I – PORTARIA N° 643/24 
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE 
Referência imediatamente superior 
 
Tabela 01 - Cargo de Auditor de Controle Externo    

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

507008 ADRIANA DO ROCIO LORO  AC  P06 P07 09/12/2024 

506770 ALEXANDRE FAILA COELHO  AC  P01 P02 04/12/2024 

518786 AUDREY JAQUELINE DO VALE MARETTI  AC  N02 N03 01/12/2024 

518794 DANIELLE MAYUMI KAKIZAKI  AC  N02 N03 01/12/2024 

515981 DENISE TATEBE  AC  N07 N08 06/12/2024 

512311 ERNESTO LUIS MALTA RODRIGUES  AC  O08 O09 17/12/2024 

517640 GUSTAVO LUIZ VON BAHTEN  AC  N05 N06 28/12/2024 

515930 HELTON TIAGO LUIZ LACERDA  AC  N07 N08 01/12/2024 

516023 LINCOLN JOSÉ DOS SANTOS  AC  N07 N08 18/12/2024 

513350 SERGIO AGOSTINHO DRESCH  AC  O04 O05 05/12/2024 

516015 WELLINGTON GLASS DA SILVA  AC  N07 N08 18/12/2024 

Tabela 02 - Cargo de Técnico de Controle     

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

513377 ARIOVALDO JOSÉ AMARANTE JUNIOR  TC  O04 O05 13/12/2024 

Nível imediatamente superior 
Tabela 03 - Cargo de Auditor de Controle Externo    

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

513644 PRISCILA ESCUISSATO  AC  N13 O01 12/12/2024 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO 
Referência imediatamente superior 
Tabela 04 - Cargo de Auditor de Controle Externo    

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

518352 ALCIVAN TAVARES NOBRE  AC  N03 N04 16/12/2024 

519677 ALINE LEITE FERREIRA  AC  N01 N02 11/12/2024 

521515 AMANNDA CASTRO DA PONTE  AC  M08 M09 05/12/2024 

518336 
ANDRESSA EKERMANN DE CRISTO 
SILVESTRIN  AC  N03 N04 02/12/2024 

503916 ANTONIO PAULO LEMOS  AC  P06 P07 09/12/2024 

514829 CARLA GESIELE LAVANDOSKI  AC  N11 N12 01/12/2024 

513822 CARLA ROBERTA FLORES VENANCIO  AC  O01 O02 01/12/2024 

516465 CAROLINE PATRICIA LAGO  AC  N06 N07 07/12/2024 

506842 CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO  AC  P06 P07 09/12/2024 

514837 DIOGO GUEDES RAMINA  AC  N11 N12 01/12/2024 

518808 EDUARDO ELIAS ROTTA  AC  G09 G10 02/12/2024 

516457 EMILIO BORGES E SILVA  AC  N06 N07 06/12/2024 

506800 FABRICIO RODRIGUES DA LUZ  AC  P06 P07 09/12/2024 

517631 FERNANDA SILVA CANABARRO  AC  N05 N06 24/12/2024 

516481 JEFERSON LUIZ SANTOS  AC  N05 N06 11/12/2024 

519685 LEANDRO SOARES COSTA  AC  N01 N02 22/12/2024 

516422 LETICIA MONIZ DE ARAGÃO LACERDA  AC  N06 N07 03/12/2024 

518360 MANOEL ANTONIO PADILHA  AC  N03 N04 24/12/2024 

519642 
MARCOS TADEU DELA PUENTE 
D´ALPINO  AC  N01 N02 02/12/2024 

514845 NICOLAS ALBERTO GRASSI  AC  N11 N12 02/12/2024 

521507 PAULO AUGUSTO DASCHEVI  AC  M08 M09 05/12/2024 

521531 PEDRO IVO DE SÁ TORRES  AC  M08 M09 05/12/2024 

517615 
RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA 
SILVA PINTO  AC  N05 N06 21/12/2024 

519650 THIAGO NAPOLI CIRIACO DIAS  AC  N01 N02 08/12/2024 

517658 TIAGO ZAMBON ENES RIBEIRO  AC  N05 N06 28/12/2024 

521540 VICTOR LIMA DOS PASSOS  AC  M08 M09 05/12/2024 

521523 YURI UTUMI CALONGA  AC  M08 M09 05/12/2024 

Tabela 05 - Cargo de Técnico de Controle     

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

514888 CARLA KAWASSAKI  TC  N11 N12 23/12/2024 

514446 
DENISE BERNARDES CHAVES DA 
SILVA  TC  N12 N13 08/12/2024 

514853 DYEGO BERTOLDI AURELIANO  TC  N11 N12 07/12/2024 

501980 EDIMARA BATISTA DE SOUZA  TC  P12 P13 12/12/2024 

 

PORTARIA N° 646/24 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de 
dezembro de 2005, e pelos arts. 16, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do Regimento 
Interno, 
RESOLVE 
Em razão da indisponibilidade geral dos sistemas informatizados deste Tribunal, 
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ficam suspensos os prazos processuais nos dias 12 e 13 de novembro de 2024. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 13 de novembro de 2024. 

- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

 
LICITAÇÕE S E CONTRATO S  
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• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
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Diretor de Gabinete Conselheiro Augustinho Zucchi– GCAZ 
•  

 

Conselheiros Substitutos – Coordenadores de Gabinete 
 

Gabinete do Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 
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